3ª Reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura

Brasília, 04 de novembro de 2003

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Senhores, bom dia. Eu sou Fárida, da Secretaria Executiva do CONAMA, essa é a terceira reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura. Conselheiros presentes: Vera Lucia de Paes, Representante das Organizações Não Governamentais da Região Sudeste; Maria Cristina Yuan, Representante do IBS; Patrícia Marra Serpa, Representante da ANAMMA; Célio Bermann, Ministério das Minas e Energia e Presidente da Câmara Técnica; e Ieda Rizzo, Representante do Ministério dos Transportes. Verificado o quorum está aberta a reunião.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Inicialmente, eu vou passar à leitura da pauta dessa reunião, saudando os Conselheiros presentes, agradecendo a presença e saudando também, os senhores presentes nessa Terceira Câmara Técnica. A ordem do dia tem seis assuntos a serem tratados. O primeiro é o processo que dispõe a cassação da portaria de lavra número 266, da empresa de mineração INOA, o interessado: APEDEMA/Rio de Janeiro, ONG´s da Região Sudeste. Essa proposta foi objeto de pedido de vistas pelo Ministério de Minas e Energia. O segundo assunto, a proposta de resolução que dispõe sobre licenciamento do setor de transportes - ferrovias. O interessado é o Ministério dos Transportes; a Coordenadora do Grupo de Trabalho é a Senhora Conselheira Ieda Rizzo, e essa proposta foi submetida à apreciação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e voltou para apreciação dessa Câmara Técnica. O terceiro assunto dispõe sobre o licenciamento ambiental de empreendimentos do setor elétrico de impacto ambiental de pequeno porte. O interessado é o plenário do CONAMA, e nós hoje vamos ouvir um informe do Artigo 14, pela Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. O quarto assunto dispõe sobre a revisão da Resolução CONAMA número 006, de 87, que trata do licenciamento ambiental de empreendimentos do setor elétrico, o interessado também é o plenário do CONAMA, e nós vamos ouvir um parecer da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. O quarto assunto, desculpe, o quinto assunto é aquele que trata do licenciamento ambiental para atividades de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva, o interessado é a Secretaria de Qualidade Ambiental com o Ministério do Meio Ambiente, o Coordenador deste Grupo de Trabalho é o Ministério de Minas e Energia e foi feita já uma primeira reunião do Grupo de Trabalho, e trata-se de um informe do andamento das atividades desse Grupo de Trabalho. O sexto assunto dispõe sobre o licenciamento ambiental do setor de transporte modal portuário, o interessado é o Ministério de Transportes, o Coordenador também é o Ministério de Transportes e trata-se de um informe sobre o parecer Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. Então, eu submeto à apreciação dos Senhores Conselheiros membros da Câmara Técnica essa ordem do dia.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Sr. Presidente, eu gostaria de pedir uma inversão no sentido que os assuntos referentes ao setor transporte fossem discutidos seqüencialmente. Como a Dra. Fárida colocou que, assunto que retorna à Câmara não pode haver alteração de pauta nesse item, especificamente no que se refere ao primeiro item da ordem do dia, eu gostaria de que seqüencialmente a discussão do item dois da proposta de discussão de ferrovias, fosse discutido, então, o outro tema relacionado ao Ministério dos Transportes.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu estou procurando a presença do Coordenador do Grupo de Trabalho que trata do assunto da sísmica indutiva e também que vai trazer o parecer do Ministério de Minas e Energia ao assunto da cassação da portaria de lavra, que é o primeiro. Com a palavra a Conselheira Maria Cristina.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu só queria saber em relação ao procedimento de todas as Câmaras Técnicas, porque nós participamos da reunião anterior, que foi em agosto. Nós não temos mais atas das reuniões? 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A transcrição já está disponibilizada há muito tempo.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu estou colocando isso, porque em vários assuntos foram solicitadas vistas do processo, ou passaram por modificações substanciais nas propostas, e, por exemplo, em relação à proposta de licenciamento ambiental de empreendimentos ferroviários, nós durante a reunião, havíamos acordado uma série de modificações e depois, apesar de, até pedi que minha assessoria entrasse em contato com vocês, nossa própria Representante na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e me pareceu que não era a versão final que tinha saído dessa Câmara Técnica a na última reunião, então, eu acho, que fica um pouco... e hoje também, como o assunto vai entrar em pauta, eu vejo que  também não ficaram claras quais eram as mudanças que tinham sido acordadas por essa Câmara Técnica, e aquelas sugeridas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que inclusive motivaram o retorno desse assunto a esta Câmara. Então, eu acho que, desculpe Fárida, eu não vi a Ata, mas gostaria que pudéssemos, até com base na ata, verificar as pendências, resultantes da última reunião.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Com relação às atas há um acordo desde o ano passado, onde a Secretaria as disponibiliza, tanto a ata sumária, quanto a transcrição, só pelo sitio da internet. Demora mais ou menos, vinte dias entre a gravação e a revisão dela. 
Com relação ao teor do texto da proposta de resolução, ele foi aprovado nessa Câmara, e depois que foi aprovado pela Câmara em cima do texto do grupo... a Câmara que vota, pessoal..., então a gente pegou o texto que aprovamos na última reunião e encaminhamos daquela forma para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que aliás fez alterações que estão na tela já com cortes, eles deixaram na tela deles, que também está disponibilizado desde a reunião deles, onde cortaram, modificaram e etc, só que não está dando leitura para mim, está Mário? Depois você dá um jeito nisso. 
A gente submeteu de novo essa Câmara, mas eles riscaram todas as modificações que fizeram para apreciação dessa Câmara para ver se os senhores concordam ou não.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Dra. Cristina, como relatora do grupo, gostaria de informar que a proposta que foi discutida e que foi apresentada à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi aquela aprovada na 2ª Câmara Técnica de Infra-Estrutura, contendo as suas observações.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu só gostaria de insistir. Acolho a explicação específica a esse assunto, mas que, mesmo sendo disponibilizada a ata através da internet, aliás isso está sendo informado a todos os Conselheiros, que nós adotássemos como procedimento de praxe para a própria segurança da Câmara Técnica, que essa ata fosse aprovada. Porque uma coisa é se colocar disponibilizada, agora é importante que os Conselheiros, pelo menos nos demais fóruns que eu participo, eles se manifestem e façam as modificações e considerações adequadas porque isso é o que fica documentado para o futuro e assegura, vamos dizer assim, a nossa atividade.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Conselheira Cristina, outro esclarecimento. O que nós disponibilizamos no site é a transcrição da reunião. A ata da reunião é elaborada por um Conselheiro que foi eleito na primeira reunião, quando nós elegemos o Célio Bermann para presidente, o relator dessa Câmara é o representante da ANAMMA, ele foi eleito também na primeira reunião, e ele é o responsável por fazer a ata. 
A Secretaria do CONAMA disponibiliza a transcrição literal do que foi falado aqui. Essa ata, nós temos cobrado, os Conselheiros da Câmara vão ter que, ou eleger um outro relator ou resolver, porque isso não nos compete regimentalmente. A ata da reunião é feita por um Conselheiro da Câmara, e, no caso, foi eleito o representante da ANAMMA. Nós da Secretaria só temos que disponibilizar a transcrição, isso enquanto tivermos orçamento para isso. Quando não pudermos contratar esse serviço caberá ao relator o registro das reuniões... Se alguém fizer a ata, Conselheira, nós disponibilizamos também.
Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Eu só gostaria de fazer uma ressalva que a ANAMMA passou por um processo de eleição e mudou os representantes. Essa é minha primeira reunião e eu, com orientação da ANAMMA, eu proponho que continue a relatoria com a entidade, e então me proponho a partir dessa reunião que é a primeira que eu venho, a fazer as atas.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Agora que eu entendi o seu questionamento, porque a ata nas duas primeiras reuniões não foi feita, nós disponibilizamos sim a transcrição, que a transcrição é literal e nós temos as fitas lá, se for do interesse dos Conselheiros em ouvi-las e a ata não foi feita mesmo. A primeira reunião teve relator, Ieda?
Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Uma questão também de esclarecimento Sr. Presidente, que gostaria de ouvir do Senhor, considerando que na reunião que o elegeu Presidente dessa Câmara houve um empate técnico entre o Ministério de Minas e Energia e a ANAMMA, aonde ficou estabelecido por esse colegiado de que a decisão que, a presidência seria feita em forma de rodízio um ano para o Ministério de Minas e Energia e um ano para a ANAMMA, então já que nós estamos resgatando esse assunto, eu gostaria de também, como eu era a única Conselheira presente no dia dessa eleição eu, e a conselheira Maria Dalce, eu gostaria de deixar registrada essa questão, que foi, inclusive, uma forma de desempate, foi justamente o estabelecimento de um rodízio na presidência da Câmara Técnica, então eu gostaria só de levantar esse assunto já que nós estamos resgatando nossa primeira reunião.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu vou conduzir o assunto da seguinte forma: primeiro registrar que a Conselheira Patrícia assume a responsabilidade pelo que foi manifestado pela elaboração da ata. O fato de nós não termos tido nas duas reuniões anteriores a ata elaborada, a pergunta é essa, é que passível de problema, em função do que a Conselheira Maria Cristina argumentou de que, em princípio, a elaboração e aprovação na reunião subseqüente, é norma de condução dos trabalhos, se a não elaboração pode prejudicar o encaminhamento dos trabalhos ou não.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

É isso que eu estou propondo, eu trago as transcrições das duas primeiras reuniões que é um calhamaço enorme, e os Senhores chancelam como ata. A gente não pode assumir a relatoria porque regimentalmente é do Conselheiro eleito.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Dra. Cristina só a título de esclarecimento, nós temos aqui em mãos a proposta de Resolução do CONAMA, que foi encaminhada originalmente à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos onde contempla as alterações sugeridas pelos membros da Câmara Técnica de Infra-Estrutura, caso a Senhora queira verificar, se atendido o que foi incluído, a gente está disponibilizando uma cópia para você.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu vou solicitar ao Mário, se fosse possível, entrar em contato no Ministério de Minas e Energia e confirmar a presença do Conselheiro Cláudio Scliar e, em função, a gente passa então ao item 2.2 da ordem do dia, e eu solicito à Senhora Coordenadora do Grupo de Trabalho, Conselheira Ieda Rizzo que faça a apresentação do que foi discutido na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. De qualquer forma, esse texto levou o texto discutido na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ele levou na integralidade o que foi discutido nessa Câmara Técnica, então, com a palavra a Conselheira Ieda Rizzo.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Muito obrigada, Sr. Presidente, eu gostaria de destacar o processo histórico da proposição de licenciamento ambiental do setor transporte, isso é uma reivindicação do setor, uma reivindicação do Ministério dos Transportes que foi aprovada e deliberada numa reunião plenária do CONAMA, e que estabelece a criação de um Grupo de Trabalho específico para discutir o licenciamento ambiental do setor de transportes. A gente iniciou com um grupo de transportes ferroviários, em função do setor já ter demanda específica, já trazer uma proposta inicial apresentada e aprovada pela assessoria jurídica do Dr. Edis Milaré. Esse documento foi, então, apresentado e aprovado no plenário do CONAMA, o documento que cria o Grupo de Trabalho e na seqüência nós discutimos durante um ano, esse Grupo de Trabalho foi aberto e nós tivemos na última reunião, na segunda Reunião da Câmara Técnica de Infra-Estrutura onde o tema deu origem à sua proposta de Resolução, então aprovada e encaminhada para a Assuntos Jurídicos, Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para o seu formato jurídico. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA é uma Câmara Técnica extremamente atuante e às vezes até polêmica, não é Dra. Cristina? Porque nós temos a presença de Conselheiros do próprio Ministério Público e Representantes, esse tema passou a ser discutido por uma boa parte, umas quatro ou cinco horas dentro da reunião, aonde basicamente no entendimento da coordenação desse grupo e dos membros que participaram, não houve alteração de mérito e sim um ordenamento, mais formato, foi discutido e apresentado, eu estou aqui com Representantes também da área jurídica do Ministério dos Transportes, Dra. Cláudia, que acompanhou toda essa discussão e no entendimento também da nossa área jurídica não houve nenhuma alteração. Basicamente, o que foi apresentado sobre o ordenamento mais técnico, eu vou passar. Passo para o Dr. Luiz Guilherme que é o Representante da área de Meio ambiente da ANTT, Agência Nacional de Transportes Terrestres, que solicitou então fazer um histórico do que foi discutido, para que a gente então, pudesse trazer hoje para a Câmara Técnica, para ter uma anuência. Então retornando na seqüência para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e para o plenário do CONAMA.

Luiz Guilherme – ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre)

Bom dia a todos. Eu gostaria de saber do Sr. Presidente se é necessário ler toda a Resolução ou bastaria ir para o item que suscitou esse retorno.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu pergunto aos Senhores Conselheiros se há necessidade então, da leitura na integralidade da proposta ou se a gente passa a observar e considerar os pontos que foram discutidos em que há presença de novas observações.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu estou entendendo que, basicamente o que foi modificado, ficou como um ponto dissonante após a reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, foi basicamente aquela questão de licenciamento, das particulares.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Exatamente.
Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

É, mas, além disso, eu percebi que aconteceram outras modificações.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

A Senhora gostaria que a gente discutisse toda proposta de Resolução, Dra. Cristina?

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Sim. Porque existem alguns pontos aqui que, que eu não sei se vai ter uma reunião conjunta com a Câmara Técnica... 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Foi sugerido isso, e isso é uma deliberação da presidência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com a de Infra-Estrutura, se os Conselheiros hoje perceberem que não houve alteração substancial no tema, esse assunto pode ser encaminhado diretamente a Câmara Técnica de Infra-Estrutura, e na seqüência para o plenário do CONAMA.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Porque eu particularmente, por isso que, eu pedi a versão anterior, porque eu ainda acho que persistem alguns problemas nessa Resolução, eu não sei se o Sr. Presidente acolheria o meu pedido para comentá-los.
Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Então, a presidência entende que há necessidade de alguns esclarecimentos, e eu concedo a palavra para manifestação da Conselheira Maria Cristina.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Bom, a minha primeira questão diria respeito à questão da própria ementa. Porque no meu entendimento ela diz respeito a licenciamento ambiental de empreendimentos ferroviários, a expressão sempre usada, é “de pequeno potencial poluidor”, então acho que teria que haver aí uma harmonização ou padronização da forma como se refere a esse tipo de empreendimento, porque baixo impacto, realmente não traduz essa idéia.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

E nem a proposta é licenciamento corretivo também. Isso foi uma proposta final apresentada pelo Dr. Herman Benjamim, e que nós, inclusive, esse é um dos pontos que gostaríamos de estar trazendo para ser discutido.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Acho que isso suscita dúvida, e a ementa nesse caso é muito importante. Esse é um dos pontos que eu gostaria de levantar. O segundo é em relação ao artigo primeiro quando diz que esta Resolução estabelece critérios e procedimentos para, aí tem o inciso um, dois. A minha dúvida é em relação ao inciso três, se cabe, já que essa Resolução trata de outra coisa.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Senhora Conselheira, a Presidência primeiro abriu a palavra para manifestação da oportunidade desse tema estar sendo discutido na nossa reunião, em função do encaminhamento que tinha sido proposto inicialmente da discussão nessa Câmara Técnica depois, de ser levado à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, eu gostaria de retomar o encaminhamento de forma a colocar em discussão e aí, item por item, os pontos que foram submetidos à apreciação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. O que eu quero dizer, é que essa manifestação da Senhora Conselheira já se remetendo aos artigos, vai ter a sua oportunidade de manifestação, o mérito de se ter a discussão primeiro na nossa Câmara Técnica e depois, esse encaminhamento à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Depois voltando e assim procedendo, se nós temos um acordo, então a gente encaminha à discussão artigo, por artigo, e aí, a Senhora Representante da IBS, teria a oportunidade de se manifestar, quanto o artigo um tivesse em discussão.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Desculpe, eu havia entendido que o Senhor havia permitido a  colocação dos pontos.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Eu tinha entendido justamente que o Senhor tinha dado a oportunidade de serem apresentados os esclarecimentos.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu volto a coordenação do Grupo de Trabalho, para elencar quais são as questões que foram objeto de reformulação por parte da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Eu não diria reformulação, eu diria sugestão de redação. Bom, o que a Senhora Cristina colocou com relação à ementa é um entendimento também, do Grupo de Trabalho, que essa proposta de Resolução, dispõe sobre o licenciamento ambiental e o funcionamento de empreendimentos ferroviários e não a proposta que dispõe sobre licenciamento corretivo. Na justificativa dos preâmbulos não houve nenhum tipo de alteração, portanto não há nenhum destaque e justificativa da necessidade de falarmos sobre isso, então, eu vou diretamente para o artigo primeiro onde a Dra. Cristina já levantou algumas questões. 
Bom, a nova redação aprovada, seria importante se a gente tivesse as duas propostas, não é Dra. Fárida, para fazer o contraponto...está certo. Bom, então eles na verdade desmembraram em três, quatro itens e ficou estabelecido da seguinte maneira: o artigo primeiro, essa Resolução estabelece critérios e procedimentos para: 1) a regularização ambiental de empreendimentos ferroviários em operação até a data de entrada em vigor da presente Resolução, mediante o competente processo de licenciamento ambiental corretivo. A gente poderia fazer a discussão ou já leríamos tudo e discutiríamos o parágrafo inteiro, o artigo inteiro, Sr. Presidente? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Já se faz a discussão.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Em discussão, então. Alguma consideração, Dra. Cristina? Então vamos lá, porque a mesa. Os procedimentos simplificados de licenciamento ambiental das obras ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental conforme previsto no artigo doze parágrafo primeiro da Resolução CONAMA 237/97; terceiro, as atividades a serem realizadas na via permanente dentro dos limites da faixa de domínio que não são objetos de licenciamento. Quarto, a execução das intervenções emergenciais na via permanente e em seu entorno para garantir a continuidade das operações ferrovias, a manutenção da qualidade ambiental, a saúde, a segurança da população e os empregados. Alguma consideração, Sr. Presidente? Com relação ao artigo primeiro? Em discussão, então.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Bom, no meu entendimento, desde que nós começamos a acompanhar a elaboração dessa proposta de Resolução, era de que ela estava focada em estabelecer procedimentos, simplificados e diferenciados daqueles estabelecidos na Resolução 237, para empreendimentos e obras ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental, o foco era esse. Eu entendo que esse artigo primeiro, ele de certa forma desvirtuou um pouco esse foco inicial, e então essa é a razão da minha dúvida, e também, porque na verdade, o inciso terceiro, por exemplo, não esclarece. Essa Resolução estabelece critérios e procedimentos para atividades a serem realizadas na via permanente dentro dos limites da faixa de domínio que não são objetos, que não são objetos de licenciamento. Bem, se o objeto da resolução é exatamente estabelecer critérios e procedimentos para licenciamento, como é que ele vai estabelecer critérios e procedimentos para atividades que não estão sujeitas a licenciamento? No máximo, em um artigo que ele diz aqui abaixo, estabelece que atividades não são sujeitas a licenciamento, mas eu não entendo que isso seria passível de critérios. Esse é um dos pontos.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

A gente já pode responder esse item? Ponto a ponto, ficaria melhor para a gente esclarecer o Grupo de Trabalho.

Durval – Representante da ANTF 

Bom dia. Dra. Cristina, nesse artigo 1, com relação às atividades a serem realizadas na via permanente que não são objetos de licenciamento, mais à frente no artigo dez nós elencamos essas atividades. Então, na verdade o artigo dez serve para que? Para corroborar esse artigo primeiro onde nós elencamos todas as atividades que são feitas dentro da via permanente como troca de dormentes, limpeza do lastro, implementação de cercas, que são necessárias para operação ferroviária, por isso o motivo de ele estar nesse artigo primeiro.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

É mais no sentido educativo e esclarecedor.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu acho que não me fiz entender. Eu acho que foi perfeito esse artigo, que você se referiu, onde se identificam que atividades não estão sujeitas ao licenciamento, mas o caput do artigo primeiro diz, que estabelece critérios e procedimentos para atividades a serem realizadas na via, é como se você estivesse disciplinando essas atividades, o que não é o caso. 

Uma coisa é você se referir a que atividades como diz esse parágrafo dez, é isso, agora, no caput do artigo primeiro em que diz a que essa resolução se destina a estabelecer critérios, você não está estabelecendo critérios e procedimentos para as atividades a serem realizadas na via permanente, não está. O que estou dizendo é que a questão da redação. Esse é meu entendimento, e não sei se consegui me fazer clara.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

A Senhora teria alguma sugestão, Dr Cristina?

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eles poderiam ter suprimido esse inciso, e manter o artigo décimo, porque fica se guardando que se estabeleça critérios e procedimentos para essas atividades, na verdade eles não são estabelecidos.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Bom, podemos dar prosseguimento? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Foi solicitada também, que a Secretaria de Qualidade Ambiental teria uma questão a ser levantada e peço então, a manifestação do Senhor Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental.

Reinaldo Vasconcelos – Secretaria de Qualidade Ambiental do MMA

Queria colocar aproveitar a oportunidade da colocação da Dr.Cristina, para levantar um fato um pouco posterior essa argumentação da Senhora. Na Resolução 237 que trata de licenciamento, eu queria ler três artigos dela que são importantes para continuidade do trabalho dos Senhores. No artigo segundo, parágrafo primeiro, ela determina quais os empreendimentos e atividades sujeitas ao licenciamento e já relaciona quais empreendimentos tem que ser licenciados no artigo segundo. Foi uma briga e teve muita discussão na época, de se relacionar ou não, mas os órgãos estaduais do meio ambiente, os órgãos licenciadores acharam por bem, relacionar e já orientar os Estados que tipo de empreendimento estariam sendo listados e nesse caso a malha ferroviária já estava lá. No artigo quatro, e isso que é importante e eu queria chamar a atenção dos Senhores, o artigo quarto o parágrafo único, ela determina o seguinte: “O órgão ambiental... não estamos falando de CONAMA, o órgão ambiental competente, que é o órgão licenciador, verificando que a atividade ou empreendimento não é potencial causador de significativa degradação do meio ambiente, definirá os estudos ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento”. O que está dizendo aí? Que compete ao Órgão do Meio Ambiente, definir quais os empreendimentos são de potencial pequeno, de potencial de impacto pequeno, então não compete ao CONAMA, porque a própria Resolução do CONAMA define que é o órgão ambiental competente que definirá quais são as atividades de pequeno potencial e define quais os estudos que ele vai exigir. Aliás, define não, dá competência ao órgão que é competente. Então, eu só queria chamar atenção para isso. O outro artigo, o artigo doze da própria Resolução 237 determina: “O órgão ambiental competente, não é o CONAMA, definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda a compatibilizarão do processo de licenciamento com as etapas de implantação e operação”. E, por último, eu queria chamar atenção dos Senhores, no parágrafo primeiro desse artigo, “poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados que é o que está sendo discutido aqui, agora de uma forma positiva, para as atividades e empreendimento de pequeno potencial de impacto ambiental que deverão ser aprovadas pelos Conselhos de Meio Ambiente”. Então, mesmo que saia alguma coisa aqui, tem que ser necessariamente aprovada pelos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, então eu acho que, não vou ler, para não tomar mais o tempo dos Senhores, mas estou querendo só dar elementos para os Senhores, que quando se fala de procedimentos simplificados de licenciamento, a 237 já foi suficientemente clara na sua regulamentação, e remeteu isso para o órgão estadual de meio ambiente definir quem tem pouco potencial, quais procedimentos, que tipo de estudo e as regras passariam pelos Conselhos Estaduais. Eu só estou querendo chamar a atenção, só para terminar, então eu queria só dar mais elementos porque eu, como Ministério do Meio Ambiente, não tenho assento a essa Câmara e estou só dando elementos para discussão dos Senhores.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

O Ministério dos Transportes, inclusive, agradece a manifestação do Dr. Reinaldo, e gostaria que o Senhor lesse para a gente, já que o Senhor está com a cópia da Resolução 237 o que estabelece o artigo nono nessa mesma Resolução.

Reinaldo Vasconcelos – Secretaria de Qualidade Ambiental do MMA

Eu não estou com a cópia da 237, estou lendo aqui um parecer que o Ministério do Meio Ambiente deu em relação ao pedido de constituição de um Grupo de Trabalho para estudar procedimentos específicos de empreendimentos de pequeno porte que nós, já adianto, estamos sendo contrários justificando por escrito, a não necessidade...

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Esse assunto não está em discussão. Nós estamos discutindo ferrovias, eu gostaria a gente lesse o que a Resolução 237 estabelece se no seu artigo nono sobre a especificidade de licenciamento ambiental setorial, o Ministério dos Transportes não é o único e não vai ser o último a estar pedindo resoluções específicas de licenciamento, nós temos hoje vários tipos de empreendimentos que são objeto de licenciamento específico, isso foi deliberado no plenário do CONAMA, nós temos aqui uma correspondência do Secretário Executivo o Sr. Cláudio Langone, do Ministério do Meio Ambiente, que dá poderes ao Ministério dos Transportes para continuar discussão dos seus trabalhos, portanto eu considero isso temporário e digo mais, que o CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas a natureza, características e peculiaridades das atividades, o empreendimento, e ainda a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, e implantação e operação. Estou me referindo a uma coisa que a própria Resolução 237 estabelece que isso é uma prerrogativa do setor que está discutindo, nós apresentamos isso no plenário do CONAMA e foi aprovado por maioria pelos membros que compõem esse Conselho. São essas minhas considerações, Sr. Presidente. Gostaria que voltássemos a discutir os temas em questão que é a nova proposta de Resolução de ferrovias.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

A presidência entende a questão da seguinte forma, a referência ao artigo nono que define quando necessário, então de novo a leitura foi feita e chama para o CONAMA o que, em princípio pela manifestação do Senhor representante, eu vou lhe chamar de representante da Secretaria de Qualidade Ambiental, embora não tenha sido nessa Câmara Técnica, mas pode, a Câmara Técnica abre a manifestação dos Senhores representantes e no caso da Secretaria Ambiental.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Só uma questão de ordem, que é a Secretaria de Qualidade Ambiental participou de todas as reuniões do Grupo de Trabalho de ferrovias.

Reinaldo Vasconcelos – Secretaria de Qualidade Ambiental do MMA

Desculpe, mas tenho que acrescentar que nós votamos contra.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Em nenhum momento houve votação no grupo, Senhor Reinaldo, não existe votação em Grupo de Trabalho.

Reinaldo Vasconcelos – Secretaria de Qualidade Ambiental do MMA

Desculpe. Nós participamos das discussões do Grupo de Trabalho, nós nos manifestamos por escrito, não foi verbal, foi por escrito, contrários a esse documento. Mas não estou querendo criar polêmica, só estou colocando e inclusive, só reforçando Sr. Presidente, a minha intervenção foi no sentido de dar elementos, o Ministério do Meio Ambiente aqui não tem assento e não vota nessa Câmara. Fica difícil assim, nós gostaríamos só de dar elementos para discussão dos Senhores, porque os Senhores tem a responsabilidade de encaminhar um documento em consenso aqui. A nossa preocupação é que os Senhores tenham todos elementos na mão para poderem decidir. Só isso.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu vou solicitar então que se retome a discussão que nós estamos atualmente fazendo, a discussão do artigo primeiro, e eu gostaria que se houvesse necessidade de se retomar a questão, que é uma questão maior em relação à oportunidade de estar se discutindo de se encaminhando da forma como foi consensuado na Câmara Técnica, e depois com a participação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, se houver necessidade de se voltar a discussão no mérito da oportunidade de se ter essa discussão da oportunidade de se estar encaminhando uma Resolução com a abrangência que essa Resolução, ela está colocando em questão, então a gente volta a discussão de mérito, mas eu gostaria de dar continuidade à discussão.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu só queria para reforçar a questão dos procedimentos específicos, embora entendendo as ponderações feitas pelos representantes da SQA, de que já existem outras normas aprovadas pelo CONAMA em relação ao procedimento específico de licenciamento ambiental, e estamos com uma delas aqui na própria pauta da reunião que é de empreendimentos elétricos com pequeno potencial de impacto ambiental, e, se não me engano também, já foi estabelecido também para o setor de petróleo. Sempre que há necessidade de procedimento específico porque a 237 é geral, se tem adotado esse tipo de proposta.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Agradeço a lembrança, Dra. Cristina, então vamos à discussão da nova redação dada ao artigo segundo.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Ieda, desculpe, eu só queria sugerir, nós não concluímos o artigo primeiro, que também fossem suprimidos os incisos quarto e parágrafo único, porque o parágrafo único, depois é novamente repetido no artigo sexto.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Não existe mais o parágrafo único. Aqui nova redação. 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Mas isso é citado novamente no artigo sexto e fica confuso.
Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Qual a sua sugestão de encaminhamento Dr. Cristina

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Tira o quarto tira o parágrafo, tira tudo. Fica só sos incisos um e dois.

Que são os focos dessa Resolução.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

É essa a sugestão? Essa sugestão tem que ser aprovada Fárida?

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Tem. É suprimir os incisos três, quatro e parágrafo único.

No entendimento do Ministério dos Transportes e da coordenação do Grupo de Trabalho não há nenhum problema nisso. O quatro não foi sugerido não é Cristina? A supressão? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Porque esse artigo estabelece critérios e procedimentos para licenciamento ambiental ou para regularização ou para emergenciais. O artigo primeiro deveria se ater a isso, depois as situações em que não precisa de licenciamento ou exceções são solicitadas nos artigos subseqüentes.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Não há problema no ponto de vista do Ministério dos Transportes.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

A sugestão da Senhora Conselheira Cristina, tendo a anuência do Grupo de Trabalho que fez porque a emenda, eu entendo que não há necessidade, se há anuência, de submeter. Então...
Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Por uma questão de registro não é Dra. Fárida? Poderíamos ouvir os demais membros dessa Câmara.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu gostaria de ouvir se a Patrícia, representante da ANAMMA, se ela gostaria de se manifestar a respeito, e depois a Vera Lucia representante das ONG´s.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Eu concordo plenamente com a Dra. Cristina, é até um problema de redação que fica super confuso, acho que assim fica mais limpo o artigo e de melhor aplicabilidade.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste

Antes de mais nada, bom dia para todos. É a primeira vez que venho aqui, eu estou aqui substituindo a Dalce, e eu não sabia, não me foi passado, a ata eu tive a prudência de baixar pela Internet, mas o texto parecia mais um pingue-pongue entre vocês, e então prefiro não me manifestar porque poderia estar sendo injusta.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Bom, então a presidência entende então, e ouvidos os Conselheiros, está aprovada a sugestão da Conselheira Cristina, de suprimir os incisos três, quatro e o parágrafo único da forma como foi sugerido pela nova redação, então está aprovado.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Muito obrigado, Sr. Presidente, então damos prosseguimento ao artigo segundo. Esse artigo se refere mais à questão de definições e não houve alteração nele dentro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, eu só ia ler justamente aonde houve alteração e gostaria de ouvir a manifestação dos membros da mesa se concordam da gente ler apenas aquelas que foram alteradas. A nova proposta do que se refere a relatório ambiental simplificado - RAS, que os estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento de obras ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental apresentados como subsídios para concessão de licença requerida, que conterá, dentre outras, informações relativas ao diagnóstico ambiental da região de inserção do empreendimento, sua caracterização à indefinição dos impactos e medidas de controle e mitigação e compensação. Em discussão?

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Bom, é o Presidente quem coloca em discussão. Foi lida nova redação do item dez.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Se não me engano, essa definição é do RIMA. Chamar uma mesma coisa de dois nomes, eu acho isso complicado em termos de legislação, porque isso eu me lembro, não sei se é pelo concurso do MMA que teve agora, mas estamos todos afiadíssimos nas definições, certo? Essa é a própria definição de RIMA. E porque está chamando de RAS?
Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Na Resolução de Energia, eu acho que conta como RASO.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA
A definição na de energia, eu gostaria de não citá-la como nenhum parâmetro porque foi uma definição acordada dentro do conselho de governo numa situação emergencial do país, então eu gostaria só que isso fosse ressalvado, que a resolução de energia não é parâmetro para comparação.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Bom, a gente pode ler inclusive o que, era a sugestão da Câmara Técnica anterior, do Grupo de Trabalho. Relatório ambiental: documento descritivo dos aspectos ambientais relacionados à implantação de obras ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental e ao funcionamento das unidades de apoio decorrentes de tais obras, compreendendo a caracterização do empreendimento, a identificação das intervenções ambientais previstas, as respectivas ações de controle, e de mitigação associadas e o respectivo cronograma de execução.
O encaminhamento é pelo Presidente, não é? No entendimento do Grupo de Trabalho, a gente entende que o item dez, a proposta anterior ficaria mais de acordo com aquilo que nós encaminhamos, então todos nós conhecemos nossos advogados da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e então isso veio para ser deliberado aqui Senhor Presidente, na nossa Câmara. Então, o encaminhamento é do Senhor.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu estou fazendo uma consulta à Resolução 279 que é aquela que fazia referência à institucionalização do Relatório Ambiental Simplificado. Na posição de Presidente dessa Câmara Técnica, eu considero que essa referência ao Relatório Ambiental Simplificado como forma de procurar a simplificação, que o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, em princípio não traria, me parece que não é a referência, eu concordo com a Fárida quando ela chama a atenção que não deve ser a referência para os inquilhamentos em relação a essa questão. Então, nós temos duas possibilidades, a primeira, voltar ao disposto no item dez, da forma como foi inicialmente encaminhado pelo Grupo de Trabalho, essa é a primeira possibilidade é, o primeiro encaminhamento, o segundo seria em função dessa nova redação, se buscar uma outra redação. Então, está em discussão primeiro, se aceita a nova redação que tinha sido aprovada na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ou se a Câmara Técnica, a nossa Câmara Técnica entende que é mais pertinente se voltar então, à redação sugerida nessa Câmara Técnica.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

A minha opinião é que deveria ser mantida a proposta original que foi encaminhada pelo Grupo de Trabalho e aprovada por essa Câmara Técnica. E também ressaltando que isso é uma questão de fundo de conteúdo e que não caberia, inclusive, à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos propor esse tipo de modificação. 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Isso, Dra. Cristina, nós também temos o mesmo entendimento, mas na ocasião nós deixamos para discutir os conceitos no final, e foi sugestão do Dr. Herman Benjamim, então o entendimento do Grupo de Trabalho, é que, a proposta apresentada pela Câmara e aprovada é aquela que contempla e estaria dentro do perfil dessa proposta de Resolução. O nosso voto, a gente também volta com o IBS, nesse sentido. Tira o rechaçado e volta ao que era antes.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

E quanto a ANAMMA, eu também acho pertinente voltar para a redação original se a proposta é simplificar o processo, copia-se a definição, além de que se cria um outro instrumento.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Ouvida a manifestação da Conselheira Patrícia, Representante da ANAMMA, eu gostaria também de ouvir a manifestação da Conselheira Vera Lucia, Representante das entidades ambientalistas nessa Câmara Técnica.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Bom, eu gostaria, eu já disse, hoje pelo menos por eu ter baixado pela Internet os textos, acho que não seria prudente eu estar participando desse processo. Vocês me perdoem, mas eu não sabia desse procedimento, inclusive, até de papel estou sentindo falta, mas o Mário me informou que não há nem disponibilidade de papel aqui, então eu gostaria de ficar à parte pelo menos hoje e ficar ouvindo e me inteirando mais, obrigada.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Bom, então ouvidas as manifestações das Conselheiras, eu então manifesto que esta Câmara Técnica, ela resolve manter a redação sugerida anteriormente, ou seja, ela aprova o texto submetido à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e que tinha sido rechaçada, que se volte então, ao texto anterior.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Posso dar prosseguimento, Sr. Presidente? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Pode sim, voltar ao encaminhamento.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

O artigo terceiro basicamente foi todo suprimido, e eu passaria então a fazer a leitura do artigo quinto. Isso não foi nova proposta também não? Então, faria então a leitura do artigo sexto. São atividades ou empreendimentos ferroviários... o quinto não houve alteração, ele está sem nenhum tipo de destaque da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e no sexto também há só uma observação no início, ao invés de iniciar as obras ferroviárias de pequeno porte, inicia-se são atividades ou empreendimentos ferroviários de pequeno porte, pequeno potencial de impacto, quando assim a avaliados pelo órgão ambiental competente: 1) Ampliação ou construção de ramais ferroviários de até cinco quilômetros de extensão; 2) Ampliação ou construção de pátios de manobras, transbordo e cruzamento; 3) A ampliação ou construção de terminais de cargas, descargas e transbordo, cujos produtos não sejam classificados perigosos pela legislação vigente.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Só também, na questão de maior compreensão das pessoas, o que eu ia sugerir não é nada muito, é simplesmente mudar a ordem, o artigo quinto ficar depois do artigo sexto, porque ele é uma particularidade do geral, ele trata de um aspecto de um empreendimento ferroviário que são postos de combustíveis, e o sexto, diz dos empreendimentos ferroviários, e então fica estranho você falar de um pedacinho antes e depois falar do geral.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Qual sua sugestão, Dra. Cristina?
Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

É que o artigo sexto fique antes do quinto.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Ninguém mexeu na renumeração na Câmara porque sabíamos que depois o CONAMA daria essa nova renumeração, então a sugestão é só de reordenamento dos parágrafos.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

É para dar uma certa coerência, e depois estou entendendo que esse parágrafo primeiro, aqui que começa assim, a licença ambiental de empreendimentos ferroviários passaria a ser o parágrafo terceiro, é isso? 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

A gente pode ver isso depois.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

É que eu queria fazer um comentário em relação a ele. O licenciamento ambiental de um conjunto de empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental, planejados por um mesmo empreendimento ferroviário, eu não entendi, porque você fala de um conjunto de empreendimento ferroviário, planejados por um mesmo empreendimento ferroviário, é isso mesmo? Não, só para clareza de redação. Não ficou muito claro.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Só um esclarecimento aqui.

Durval – Representante da ANTF

Dra. Cristina, com relação a esse conjunto de empreendimentos ferroviários, esse empreendimento, por exemplo, eu poderia apenas fazer uma troca de documentação, mas junto com essa troca de documentação, eu posso fazer o esmerilhamento dos trilhos, também posso fazer a poda seletiva de árvores que estejam em si, causando ou pressa, causada por um risco de acidentes, ou seja, seria sempre um conjunto de atividades no mesmo empreendimento. O empreendimento ferroviário é um só, é conceitual.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Minha redação não seria conjunto de empreendimentos, seriam atividades ou obras.

Durval – Representante da ANTF

Empreendimento ferroviário é um só.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Dr. Célio, estamos aprovando, então, a sugestão de atividades ferroviárias.

Durval – Representante da ANTF

Senhores, aonde nós colocamos elencados o que é o empreendimento ferroviário, ou seja, seria a definição conjunto de atividades, obras e projetos desenvolvidos ou implantados pela administração ferroviária para construção, operação, ou exploração comercial da ferrovia, ou seja, aonde a Dra. Cristina coloca o licenciamento ambiental de um conjunto de empreendimentos ferroviários, na verdade está sendo feito, há um erro de colocação da palavra conjunto de empreendimentos. O correto seria assim, o licenciamento ambiental, os empreendimentos ferroviários, que aí sim, estão englobadas as atividades que serão desenvolvidas nesse empreendimento.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Eu queria um esclarecimento. Se você tira o conjunto de atividades e passa diretamente para o licenciamento ambiental de empreendimentos ferroviários, qual é a diferença do escopo como um todo? 

Durval – Representante da ANTF

Dra., nós estaríamos colocando que essas atividades estariam englobadas no empreendimento.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Mas você está sugerindo a supressão, pelo o que eu entendi, você está sugerindo a supressão do conjunto de atividades.

Durval – Representante da ANTF

Não, do conjunto de empreendimentos. Empreendimento é um só. Na verdade, o empreendimento já está globalizando todas as atividades.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Qual é a redação final que você propõe, então? 

Durval – Representante da ANTF

Colocaria o licenciamento ambiental de empreendimentos ferroviários.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Aí que eu coloco o mérito, porque é que tem que ter então, esse artigo, se toda Resolução trata do licenciamento de empreendimentos? 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Dra. Cláudia, vamos esclarecer? Gostaria de ouvir a área jurídica do Ministério dos Transportes.

Durval – Representante da ANTF

Dra., na reunião anterior nós havíamos, na verdade o Dr. Herman havia pedido para que colocássemos dessa forma, mas pode ser muito bem colocada também, como licenciamento ambiental de atividades ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental planejados para o mesmo empreendimento. Concorda assim? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Acho melhor falar no microfone.

Durval – Representante da ANTF

Posso ditar? Licenciamento ambiental de um conjunto de atividades...
Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Então, ficaria essa proposta? Vamos ler então. O licenciamento ambiental de um conjunto de atividades ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental, planejadas para o mesmo empreendimento ferroviário, e com execução prevista dentro do prazo de validade da licença poderá, a critério do órgão ambiental competente, e considerado obrigatoriamente os impactos ambientais cumulativos, ser efetuado por meio de um único procedimento de licenciamento ambiental. Está em discussão. Você tem algum comentário sobre esse artigo? Para esclarecer a Dra. Patrícia, pode usar esse aqui, só gostaria que a Dra. Mônica fizesse um esclarecimento, Sr. Presidente.

Mônica Lanna - CVRD 
É porque essa questão do texto que ficou confusa se deu em função da nova definição de obra ferroviária de pequeno porte para atividade ou empreendimento de pequeno potencial, então ele ficou repetido justamente em função da modificação da definição do que seria de pequeno impacto, mas na verdade aqui seriam, por exemplo, várias obras ferroviárias para o mesmo empreendimento e dentro duma mesma região, que é, o que é previsto dentro da 237 se daria dentro de um único processo de licenciamento. Então esse conjunto de atividades ferroviárias de pequeno potencial de impacto a única coisa que está me dando dúvida é porque na definição que ficou colocada ficou restrita à faixa de domínio e foi a única dúvida que está sendo colocada aqui agora.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

A gente incluiria então dentro da faixa de domínio? 

Mônica Lanna - CVRD 

Ela não deve ficar restrita a isso, e na definição que está na primeira página, nos conceitos a atividade ou empreendimento ferroviário, ficou como, verifica aí no seu texto Durval, parece que ele está fechado à faixa de domínio, não seria esse o caso, ele seriam outras obras ferroviários no mesmo contexto e numa mesma região. Foi suprimida. Então resolve, acho que assim está bom então.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Bom, nós ainda estamos discutindo se esse encaminhamento que foi dado o licenciamento ambiental de um conjunto de atividades ferroviárias, e enfim, efetuado por meio de um único procedimento de licenciamento ambiental. A Resolução 237 define, que poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de desenvolvimento aprovados previamente por órgão governamental competente, desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. Parece-me que essa redação da forma como ela está sendo feita, ela atende o que e estabelece a Resolução 237, ela atende. Conselheira Cristina com a palavra.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

O Senhor Laerte, que está aqui do meu lado, deu uma sugestão que achei bastante interessante para uma redação mais reta, vamos dizer assim. Ali no final poderá a critério do órgão ambiental competente ser efetuado por meio de um único procedimento de licenciamento ambiental, considerado obrigatoriamente os impactos ambientais cumulativos, é só inverter, tirar órgão ambiental competente e ser efetuado por meio.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Quer dizer, o que cabe ao órgão ambiental competente? Obrigatoriamente os impactos. Inverteu a ordem, entendeu, Mário? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Vou aguardar, então a inversão da redação. Vamos ver se agora conclui.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Então ficaria assim, o licenciamento ambiental de um conjunto de atividades ferroviárias de pequeno potencial de impacto ambiental, planejadas para o mesmo empreendimento ferroviário e com execução prevista dentro do prazo de validade da licença poderá a critério do órgão ambiental competente ser efetuado por meio de um único procedimento de licenciamento ambiental, considerandos obrigatoriamente os impactos ambientais cumulativos. É isso Sr Presidente?
Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Com a palavra a representante das entidades ambientais, Dr. Vera Lúcia.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste

A questão de português mesmo ali dá um caráter dúbio e jurídico a questão de quem vai licenciar esses empreendimentos. Ele leu a 237 ali, mas fala-se claramente, que no governo, o governo daquela região, no caso as secretarias estaduais, tem o empreendimento ferroviário do jeito que foi colocado ali, pelo menos dá essa margem de interpretação, são empreendimentos que muita das vezes pega mais de um Estado. Aí esse licenciamento ambiental vai ficar por conta de qual Estado? 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Pela Resolução 237, isso é o impacto regional cumulativo então, é o órgão federal de meio ambiente, o IBAMA, que licencia.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Obrigada.
Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Sr. Presidente?
Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Conjunto de atividades ferroviárias, de um mesmo empreendimento...

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Ferroviário de pequeno impacto ambiental. Está certo.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Podemos passar adiante?

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Artigo sétimo. Aprovado, só que aí não é mais Ieda, não é Mário? Todo mundo meteu a colher nessa proposta, agora a gente está no artigo sete, o sete não houve nenhuma alteração.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Só queria... porque diz assim, o licenciamento ambiental com base em procedimentos simplificados de que trata o artigo quinto, já houve tanta mudança. Qual é o artigo todo?

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Depois vai ordenar, é esse mesmo, esse que acabamos de discutir.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Que era o sexto? 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

É. É porque ia fazer alteração, a renumeração e agora permanece. Agora é artigo quinto mesmo. A gente ia mudar para o sexto, mas aí...
Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Vai ser terceiro, na verdade.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Porque vai suprimir, tirou dois, porque a gente não faz essa alteração quando a gente renumerar para ficar mais claro. Não é melhor?

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA 

Questão de ordem, Senhores. Essa renumeração, eu acho que a gente está em cima da convocação da Câmara Jurídica e esta Câmara Técnica tem que fazer essas modificações agora.
Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Mas a minha questão Fárida, é que a gente fizesse isso, ao final quando checasse todos os artigos, como é que ficou a nova numeração, porque vai ser suprimido. Pode ser suprimido ainda algum outro artigo e essa renumeração passaria então, só lembrando, que se houver qualquer outra alteração a gente verifica-se essa citação ainda permanece como artigo terceiro.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Mas minha observação, na verdade, não era essa, era o seguinte, o licenciamento ambiental com base em procedimento simplificados que trata o artigo X. Qual é o artigo que trata? Esse artigo aí.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

É, que agora ficou terceiro.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Pois é, esse artigo aí trata de quais são os empreendimentos com base de potencial poluidor e não trata de procedimentos simplificados e então, na verdade a redação deveria ser, licenciamento ambiental para empreendimentos com baixo potencial poluidor de que trata o artigo tal.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Então vamos sugerir aí, licenciamento ambiental com base.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Não, para atividades ou empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental, o licenciamento ambiental para atividades ou empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental; tira isso aí depois continua só no que trata do artigo terceiro. 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

O licenciamento ambiental para atividades ou empreendimento ferroviários de pequeno potencial de impacto ambiental de que trata o artigo terceiro será integrado pelas etapas de licença de instalação e de licença de operação e deverá respeitar os termos e os prazos abaixo definidos. É isso, Sr. Presidente? Aprovado. 
Artigo oitavo, o órgão ambiental competente poderá dispensar a emissão de licença de instalação e emitir diretamente a licença de operação quando não houver condicionantes ambientais para implantação ou regularização do empreendimento ou atividade. Em discussão. Eu me lembro bem que essa proposta foi do André, do ISA, Instituto Sócio Ambiental. Isso na verdade foi sugerido pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, porque, na verdade, o artigo décimo era, não serão objetos de licenciamento ambiental as seguintes atividades, não, isso da aqui não, estou lendo errado. O órgão ambiental competente poderá dispensar a emissão de licença de instalação e emitir diretamente a licença de operação quando não houver condicionantes ambientais para implantação ou regularização de empreendimentos ou atividades.

Durval – Representante da ANTF

Hoje em dia o que está acontecendo. A malha ferroviária brasileira nunca foi licenciada, as empresas concessionárias estão entrando com um pedido de licença de operação, licença de operação da malha que já existe há mais de cem anos, tem que fazer uma licença de instalação para uma malha que já existe desde 1905, 1908, então existe uma licença de operação que nós até estamos chamando talvez equivocadamente ou não, mas corretiva, já que o próprio governo federal não havia feito o licenciamento.

Vânia Soares – Secretaria de Qualidade Ambiental - MMA

Essa prerrogativa de licenciamento quando o empreendimento já está em operação, ela já existe e é regulamentada pela 237, então não estou vendo o porque o órgão ambiental pode licenciar, geralmente solicita um plano de controle ambiental, um PCA, alguma coisa e licencia. Eu acho que isso está mais confundindo do que ajudando.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu concordo com o que ela disse, porque na verdade você está tratando aqui de licenciamento ambiental e de novos empreendimentos. E depois até porque, no artigo treze que a gente não viu, mas vamos chegar lá, esse sim que trataria de regularização do empreendimento já existente, então não caberia aqui, realmente.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Qual a sugestão de encaminhamento? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Suprime.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Do ponto de vista do Ministério de Transportes não há objeção nenhuma em retirar esse artigo, Sr. Presidente, a discussão foi por toda a Resolução, Dra. Fárida. Artigo nono, então? Vamos para o artigo nono. Artigo nono não houve nenhuma alteração na Câmara de Assuntos Jurídicos, e passaria então a apresentar o artigo décimo. Não serão objetos de licenciamento ambiental sem prejuízo de outras licenças e autorizações cabíveis, as seguintes atividades na manutenção, reparação e melhoria da via permanente, quando desenvolvida dentro dos limites da faixa de domínio. Só destacando, isso é dentro dos limites da faixa domínio. Supressão de vegetação nativa ou exótica excetuada a vegetação existente em áreas de preservação permanente e nas áreas de reserva legal conforme definidas na para lei 4771 de 1965, e suas alterações nas unidades de conservação conforme definidos na lei 9985 de 2000, em quaisquer outras áreas legalmente protegida; segundo, poda de árvore nativa ou exótica que coloca em risco operação ação ferroviária; três, controle de plantas invasoras da via permanente e inclusive com uso de herbicidas específicos devidamente registrados perante o órgão competente, observadas normativas pertinente ao emprego de produtos tóxicos; quatro, estabilidade do talude de corte, aterro que independa de supressão de vegetação existem em área averbada como reserva legal, e em área de preservação permanente conforme legislação vigente; cinco, limpeza e reparos do sistema de drenagem, bueiros, canais e corta rios; seis, obras de sinalização; sete, implantação de cerca, de fenda metálica ou similar; oito, substituição de lastros, dormentes e trilhos; nove, reparos e manutenção e obras de arte; dez, obras para estabilização geométrica da via e instalação de passarelas, passagem em nível ou desnível, desde que independam de realocação de população humana ou de intervenção em áreas de preservação permanente, em área de reserva legal e no interior de unidade de conservação, conforme legislação vigente; onze, melhoria e ou modernização em unidades de apoio existente que não aplique em ampliação dessas unidades; doze, esmerilhamento e solda do trilho; treze, manutenção do sistema de comunicação de uso próprio da ferrovia; quatorze, obras para alteração de linha férrea nos pátios e terminais de carga. Parágrafo único, nos estados e municípios que exijam autorização de supressão ou de poda para qualquer espécie de vegetação, as administrações ferroviárias deverão requerer a expedição de autorização específica para atender aos casos previstos nos incisos um, dois e três a fim de viabilizar a implementação de atividades rotineiras discriminadas no presente artigo.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Só queria perguntar já que houve uma mudança no caput que diz assim, não serão objetos de licenciamento ambiental, sem prejuízo de outras licenças e autorizações cabíveis, no momento que, se inseriu isso no caput, se haveria necessidade de permanecer o parágrafo. Porque já está dizendo no caput você vai ter que pedir, nos casos que vocês tem que pedir autorização, você tem que pedir, já está no caput isso. 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Desculpe, Dr. Cristina. 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Não tinha isso antes no caput, agora como mudou fica...
Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA 

O caput já está dizendo que além do licenciamento ele tem que seguir outras normas de autorizações.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Pois é, mas...
Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Mas é isso que estou dizendo, no caput já tem essa exigência, Ieda, aí não precisaria do parágrafo, porque está dizendo que o que você tiver de pedir autorização você vai ter que pedir.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Qual seria a sugestão? De supressão? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Eu gosto assim, que o texto fique limpo é claro, se você começa a repetir muitas coisas causa dúvida.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Do ponto de vista do Ministério de transportes não há nenhuma objeção, Sr. Presidente.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Se vale, autorizações apenas para dois e três permanece o parágrafo e se elimina do caput, o que estou dizendo é que você já está dizendo que você vai precisar mesmo que não faça o licença determina.

Durval – Representante da ANTF

Concordo com o que a Dra. está falando, mas são previstos somente para os incisos um, dois e três.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

No caput, se você coloca sem, por favor, pode voltar, sem prejuízo de outras não licenças e autorizações cabíveis, aí você generaliza para todos os incisos. Se há município que exige, de repente alvará de movimento de terra, você vai ter que se submeter, ou então você especifica o que. O que eles estão defendendo é que as licenças e outras autorizações cabíveis se restrinjam apenas à questão de vegetação, o que não é verdade, porque independe disso, se o município ou Estado tiver legislação que restrinja às outras questões, ele vai ter que atender que é independente do licenciamento ambiental, não tem jeito.

Durval – Representante da ANTF

A Senhora também tem toda a razão, mas a principal função dessa Resolução é, a ferrovia de forma alguma é deixada de ser licenciada tanto que nós estamos fazendo licenciamento que não foi feito anteriormente, mas sim facilitar todo esse processo. Infelizmente, nem todos compreendem ou tem a capacidade técnica de compreensão como quem está aqui nessa mesa, então de repente, aquilo que está escrito pode facilitar ou não esse processo, sendo que a ferrovia tem que continuar, o transporte no Brasil tem que continuar, e de forma alguma...

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Me desculpe, mas o que a gente está querendo é a prática legislativa aqui da redação, não que isso ia facilitar ou não, uma Resolução tem que atender o que a legislação preconiza.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Se há autorizações apenas para os incisos dois e três permanece então o parágrafo, e se elimina do caput. O que eu estou falando, é que você já esta dizendo no caput, mesmo que você não faça o licenciamento, o que eu estou dizendo é que...

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Sr. Presidente, no entendimento do Ministério dos Transportes esse artigo pode ser realmente suprimido sem nenhum problema, esse parágrafo pode ser suprimido sem nenhum prejuízo ao conteúdo do trabalho.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Eu gostaria que ele fosse até o inciso três, que é o controle de plantas invasoras da via permanente, inclusive com os germicidas específicos, está falando da capina química ali, na realidade, ao que parece, é proibido em alguns municípios. E o inciso três, ali está flexibilizando e gostaria que você se manifestasse e depois eu gostaria de fazer uma colocação.

Durval – Representante da ANTF 

Bem, o texto já aprovado e por isso mesmo Dra., talvez a função de se manter esse parágrafo único, aonde se constata ali em baixo, pode ser parágrafo único, por favor! Aonde exija autorizações e supressão poda, para qualquer espécie, tendo os casos previstos no inciso um, dois e três, inclusive a capina química, a fim de viabilizar, na verdade essa capina química como nós mesmos colocamos aqui, somente com produtos autorizados pelo próprio IBAMA que autoriza os tipos de herbicidas que serão utilizados e mesmo assim, sendo colocadas às técnicas corretas para fazer aplicação. Não é como uma agricultura aonde você talvez, não tem um controle absoluto sobre a ambiente aplicação.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Pois é, eu gostaria de falar, porque o colega aqui do lado está dividindo a mesma preocupação comigo, mas não sei o nome dele, mas eu vou deixar você falar também, mas gostaria de colocar o seguinte, não existe essa fiscalização propriamente para a questão do veneno lá, a gente sabe que pode ser que exista a lei, mas é muito complicada a questão da fiscalização in loco. E uma outra coisa que eu queria colocar é que no meu município mesmo, Cachoeira do Itapemirim foi procedimento da prefeitura, para a questão de redução de mão-de-obra, utilizar o Randap, que é permitido pelo IBAMA, no entanto matou animais e colocou em risco a vida de crianças também. Eu só queria fazer essa observação, embora alguns municípios tenham a visão e saibam que é perigoso, pelo menos em trechos urbanos eu acho que poderia fazer uma ressalva.

Durval – Representante da ANTF 

Desculpe, o seu nome é? Vera. No seu município aconteceu isso eu lhe dou o relato que aconteceu no Rio Grande do Sul, Santa Catarina e no Paraná, aonde tenho autorizações específicas dos órgãos ambientais estaduais para fazer essa aplicação, sendo que essa aplicação dentro da faixa de domínio aonde no máximo se aplica um metro do leito da ferrovia, aspergindo única e exclusivamente, sobre as perdas desse leito, sendo em condições metereológicas ideais, sem vento e sem chuva quatro ou cinco horas antes e depois da aplicação, utilizando o herbicida chamado Iscalt, no lugar do Randap, que tem um poder de, desculpe o termo, veneno menor que o Randap, mas tão eficiente quanto, para o tipo do produto e atividade que estou exercendo. Nós jamais faríamos a aplicação sem autorização do Estado e justamente passíveis e multas ambientais. Quanto essa colocação, essa é uma atividade desenvolvida desde a época da extinta Rede Ferroviária Federal, aonde toda a aplicação foi desenvolvida e metodologias para serem realizadas, inclusive contando com de engenheiro agrônomo, full time, durante essa aplicação para que não haja erros. Entendo a colocação da Senhora e sua preocupação, mas existe toda uma tecnologia na aplicação do herbicida no leito da ferrovia. Infelizmente nós vivemos num país tropical aonde a vegetação cresce muito rapidamente, e se eu deixar essa vegetação, ela vai me causar um excesso de umidade que vai causar o apodrecimento muito mais rápido de toda a documentação além de desestabilizar os taludes, a prática da capina manual, não é aconselhada porque, se a Senhora ter formação biológica ou não, mas quando se corta um vegetal você não o mata, você tem todo o sistema radicular, dependendo, ainda mais se tratando de ervas daninhas, que se multiplicam, e normalmente elas vêem duas ou três vezes com mais força de quando começou o processo. Mas entendo sua preocupação.

Sérgio Cordone – MPU ( Estado do Paraná )

Causa-me estranheza, porque existe essa preocupação do Ministério Público do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e Paraná, com relação à capina química, e é recomendação nossa do Ministério Público para que não ocorra a capina química até pelo órgão ambiental do Paraná, e causa estranheza que tenha sido licenciado, porque existe recomendação e junto com o IAP, para que não ocorra a capina química, mas sim a manual ou mecânica, não só para a ferrovia como para rodovia também, com relação a toda a rodovia. Então, me causa estranheza essa colocação sua porque pelo o que eu sei, no Paraná é proibido. Até por recomendação nossa do Ministério Público.

Durval – Representante da ANTF 

A recomendação vale como lei, Senhor?

Sérgio Cordone – MPU ( Estado do Paraná )

Vale como recomendação, em casos que estiver ocorrendo licenciamento, entrar com uma ação pública.

Durval – Representante da ANTF 

No Rio Grande do Sul existe já uma legislação sobre essa capina já existe há dez anos. Talvez seja o Estado, além do Paraná, onde mais se tem uma preocupação pelo menos aonde a minha ferrovia passa com essa questão dos herbicidas e a gente só passa com a licença ou devida autorização do órgão ambiental. Se eu não tiver, eu não vou passar.

Sérgio Cordone – MPU ( Estado do Paraná )

Pelo Estado do Paraná é proibido.

Durval – Representante da ANTF 

Só para terminar, é justamente isso que a gente colocou aqui, que haja uma autorização do órgão, o Senhor lê uma Resolução, por favor, no parágrafo único aonde se contemple que essa autorização seja ou venha perante autorização do órgão ambiental estadual.

Sérgio Cordone – MPU ( Estado do Paraná )

Mas estou intervindo na sua colocação porque no Paraná essa colocação sua não é verdadeira, lá pedimos ao órgão ambiental  o não licenciamento para capina química.

Durval – Representante da ANTF 

Dr. Cordone, os procedimentos, principalmente de aplicação de herbicidas que o Senhor talvez conheça ou não, e deve ser melhor demonstrado para o Ministério Público do Paraná que essa atividade não representa riscos quando bem desenvolvidas, principalmente sem a devida autorização, a ferrovia não vai passar e, melhor do que isso, estamos deixando em aberto, não nós, o CONAMA, vocês, que não o IBAMA não vai retirar, somente os órgãos ambientais estaduais que estão in loco.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Sr. Presidente, eu gostaria reconduzir a discussão para a supressão ou não do parágrafo e continuo mantendo a minha opinião, e gostaria de consultar à Dra. Cristina que, eu acho que enquanto técnica legislativa não cabe ter o parágrafo, porque se no caput fala que deve ser atendido demais licenças, o parágrafo único não são pode se referir apenas três incisos, é só isso. Eu queria discutir o mérito, com relação a, se é o herbicida químico, inclusive a própria Resolução não fala explicitamente qual uso vai ser feito para o controle e vincula autorização ou não do órgão ambiental do Estado que a ferrovia vai fazer intervenção.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Podemos estabelecer que haja um consenso nessa questão ou ainda há questões a serem levantadas. Como é que ficamos especificamente nesse parágrafo único.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste) 

Minha proposta é de supressão, ou houvesse o consenso ou que a gente fosse para a votação, para avançar.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes 

O Ministério dos Transportes também não vê nenhum prejuízo, eu posso consultar a área técnica, Sr. Presidente?
Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Do parágrafo único ali não vejo problema algum em suprimir, mas eu ainda acho que deveríamos voltar à questão do inciso três, mesmo tendo a questão de autorizações específicas, que está lá de acordo com o licenciamento ambiental, porque sabemos muito bem, que dá margem, mesmo com toda a metodologia, perdoe-me o seu discurso, mas a gente trabalha com agricultura familiar e muitas das vezes, a gente vê a produção se perder, por questão de bater na tecla, de lutar contra defensivos agrícolas no campo, de tentar uma agricultura, mais saudável, e conseqüentemente um alimento que todos nós aqui vamos comer, não é? Então acho assim, que não é só essa a questão, a questão é de não deixar margem, porque se você deixa margem você vai dizer que a metodologia da ferrovia pode ser aplicada nos municípios, conseqüentemente da aqui a pouco, os proprietários rurais também vão utilizar essa metodologia. O que estou querendo colocar é um risco cultural que a gente pode promover em algumas regiões, então acho que a gente poderia colocar a capina mecânica, eu sei que o trabalho, a mão-de-obra, o gasto é maior, mas a gente luta e está representando o CONAMA por uma qualidade de vida, não há porque a gente entender que esse texto seja adequado.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes 

Dra. Vera, esse tema foi discutido, quando aprovado na Câmara Técnica teve a manifestação do Governo do Estado de Minas Gerais, através do Representante, o Dr. Luiz Fernando, do órgão de Meio Ambiente de Minas Gerais, aonde ele fez especificamente adotando aquilo que é utilizado pela FEAM, que inclusive a inclusão de que, observadas as normativas pertinentes ao uso de produtos tóxicos, foi inclusive sugestão do próprio órgão ambiental. Então eu fico, nós não temos no entendimento do Ministério dos Transportes esse assunto já foi amplamente discutido e a adoção da capina manual na verdade não é utilizado tecnicamente, pelo menos não nesse procedimento.

Durval – Representante da ANTF

Dra., quando colocou-se inclusive o uso de herbicidas, a própria palavra inclusive já está deixando em aberto essa colocação da capina manual, em alguns locais, como centros urbanos são feitas, a capina é feita de forma manual, dentro de unidades de conservação próximo a cinqüenta ou cem metros de qualquer corpo hídrico também é feito de forma manual. A preocupação da Senhora, como eu lhe coloco, tem precedentes, mas aonde se coloca que inclusive o uso de herbicidas específicos já está colocando não é somente com uso de herbicidas, ok? Existem outras formas que estamos tentando desenvolver como o controle com fogo, inclusive existe um novo controle com o frio, mas está muito claro, está desenvolvido na Itália e estamos tentando trazer para o Brasil, é uma entre as alternativas que vamos utilizar.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Eu gostaria de colocar como sugestão uma vez que estou me manifestando contrária a esse inciso, de que ele fosse votado, muito embora que sou voto vencido, mas gostaria de colocar em votação.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

A presidência da Câmara ela conduziu a discussão no sentido de se chegar ao desejável consenso nas questões em que, está havendo evidentemente divergências. Se não há, possibilidade de se chegar ao consenso desejável, então a sugestão da Presidência é que se deixe absolutamente claro dentro do texto aonde não há o desejável consenso e que se conduza à votação.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

O controle de plantas invasoras ele continuaria, da via permanente, inclusive, aí seria através da capina mecânica e a manual, é nossa sugestão. O controle de plantas invasoras da via permanente será feito através da capina manual e mecânica.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Vamos...

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Vera, eu não sou especialista, não conheço muito bem os procedimentos operacionais, mas eu só queria perguntar, se do ponto de vista operacional é viável isso? Porque não adianta, a gente colocar uma coisa que não vai ser viável. Gostaria de pedir ajuda aos universitários que esclarecessem isso, porque realmente.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Aí não tem a bancada dos universitários.

Durval – Representante da ANTF

Tem sim. Nós temos 27 mil quilômetros de linha no país, como é que nós podemos viabilizar e fazer manual isso? Nós somos operadores de transporte de carga, se nós fizermos, como é que nós vamos viabilizar o processo?

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

A questão ser viável ou não, gera muita polêmica, porque hoje eu sou mantida pelo governo federal num projeto do CNPq, para convencer pequenos agricultores, são pequenos, tem pouco rendimento e pouco regimento mensal, não são como vocês. Mas é um grupo empresarial, é o empreendimento de grande porte no Brasil, só não está mais e sinto muito, até pela malha ferroviária, está se extinguindo até aos poucos do Brasil, porque deveria estar expandindo mais porque o país precisa, as estradas estão aí sofrendo com isso. Mas caso é o seguinte, tudo tem seu preço, imagine que a gente está convencendo os pequenos agricultores de que eles não podem usar veneno, eles perdem parte da produção deles por conta disso, para vender o produto sadio, muitas das vezes não conseguem nem valor agregado a esse produto, então imagine que agora eu estou aqui participando e a gente vê a questão da capina química sugerida, e estou aqui nesse Conselho, e nessa CT particularmente não hei de concordar, perdoe-me, mas o viável ou não, aí faz com que o Governo dê dinheiro para uma filosofia e a gente esteja falando que é possível praticar outra também.

Guilherme Vercilo – ANTT 

Senhora Conselheira, eu gostaria de ponderar que são atividades distintas, uma atividade de produção de alimentos e uma atividade que necessita de manter a via permanente sem nenhuma espécie vegetal. Como foi explicado, porque se isso não ocorrer, aumentará o consumo de madeira para tormentação e, necessariamente, será objeto de exploração florestal, que tomará espaço de áreas agricultáveis provavelmente. Então há de se fazer uma contabilidade mais ampla e verificar que nesse caso o herbicida, além de outras opções, pode atender a especificidade, caso que na agricultura, logicamente, o herbicida, tem uma ação danosa muito maior, então minha ponderação é essa, são atividades diferentes, concordo que na agricultura a vigilância tem que ser maior, porque o impacto ao ser humano é maior, e na atividade ferroviária isso é uma questão de não tão gravidade como a Senhora coloca.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste

Eu só gostaria, uma vez que parece que está um pingue-pongue, se deixar à lacuna eu acredito que os argumentos vão se solidificando. A questão de você falar da questão de você falar de, a gente está falando de produção e a questão de um uso, eu volto ao argumento anterior da questão cultural que a agricultura familiar, e que está próxima à área de vocês, reproduz e muito bem os modelos e esse é um modelo que vai se criar, você vê que ele falou de uma nova metodologia, que vamos abolir o Randap e já está e utilizando outro veneno. Veneno por veneno, para mim não minimiza nada. É um modelo que a gente pode estar investindo de um lado e entrando em conflito com a questão cultural de outro, porque eles acabam reproduzindo, porque se é possível, num primeiro momento, porque de meu conhecimento não há fiscalização específica nesse sentido em campo, que comprove as colocações do Senhor, na última forma a gente conhece de norte a sul do Brasil e sabe que não é assim que ocorre por deficiências inúmeras, se não me engano até o próprio IBAMA, está em greve pro deficiência salarial, voltou a trabalhar, mas teve seus embates, a gente sabe que há um corpo fiscal ainda reduzido para isso. E eu acredito assim que de minha parte vocês não vão ter, eu sempre vou estar contra argumentando contra isso, porque não vou ser favorável, essa possibilidade você tem a possibilidade das ferrovias estarem sempre numa situação linear e à margem de pequenas propriedades e que estão influenciando em processos culturais também. Certo? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu vou encaminhar essa questão já que não há, o desejável consenso que a presidência procurou encaminhar, já que ele não está sendo possível, eu vou como Presidente, eu vou submeter a Câmara ao processo de votação. Eu gostaria que fosse suficientemente ágil, porque nós temos ainda uma larga pauta a ser cumprida, então eu gostaria de agilizar a discussão submetendo a questão que a Conselheira Vera levantou ao estabelecimento da votação.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Sr. Presidente, o Ministério dos Transportes vota pela proposição da maneira como estava acordado.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Pela redação original.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Eu também voto pela redação original, só ressaltando que a preocupação externada pela Dra. Vera foi de certa forma resguardada quando nós adicionando na reunião anterior, o adendo sugerido pelo representante do Estado de Minas Gerais, observadas normativas pertinentes ao emprego de produtos tóxicos.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste

O meu voto é contra.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Uma vez estabelecido o texto, do artigo dez nessa situação, eu sugiro que a gente avance, para a discussão dos artigos, me desculpe, o artigo onze, a questão do artigo onze é claramente, é apenas não existe uma divergência, apenas existe imediatamente acrescido, então a Câmara Técnica concorda com esse acréscimo. Se concordarem, a gente vai para frente.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Não precisaria nem ler o artigo todo, não é isso? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Não, estou querendo começar a agilizar e vamos à discussão que foi objeto da nossa Câmara Técnica que é o artigo doze e que ele foi sugerido a supressão do texto em que o artigo doze faz especificamente alusão às resoluções CONAMA número 1 e número 237.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes 

Sugestão da Dra. Cristina da proposta original. Lembra disso, Cristina? Para passar para a Câmara? 

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Só queria fazer interferência um minutinho só, eu queria ter conhecimento se vai para votação, vai ao plenário, gostaria que ficasse uma sugestão e mantida também nossa sugestão para a votação.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes 

Para o plenário você tem que se manifestar na hora, Senhora conselheira.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Conselheira, a Câmara Técnica vai levar ao plenário o texto da forma como foi aprovado, mas em plenário a Conselheira pode voltar a sugerir o adendo à situação em que a Conselheira na Câmara Técnica manifestou. A discussão agora é o artigo doze ele foi a nossa discussão na Câmara Técnica, eu me lembro que essa referência ela foi discutida, e foi mantida na Câmara Técnica de Infra-Estrutura, mas está sendo suprida. Então, volta-se à discussão, se essa Câmara Técnica ela mantém ou se aceita a supressão.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

O onze já passou, estamos no doze, não é isso? Eu estou entendendo que essa sugestão de supressão veio da Câmara de Assuntos Jurídicos, eu gostaria de saber se alguém poderia me explicar porque foi pedida a supressão.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

O Durval que é a nossa memória deu uma saída, mas especificamente você tem alguma lembrança? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Eu acho que ela é esclarecedora porque informa que aqueles empreendimentos que não são os novos empreendimentos, que não são de pequeno potencial poluidor, tem que se sujeitar o que esta sendo disciplinado a 237, é basicamente isso que está dito nesse artigo.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

É isso, Dra. Cristina. A gente vai votar então, Sr. Presidente, se permanece o artigo doze ou se a gente acata o encaminhamento da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Isso. Nós, eu vou voltar novamente à última reunião da Câmara Técnica, se discutiu e se encaminhou o artigo doze da forma como ele está e foi na discussão Câmara de... foi suprimida, a gente acata a supressão ou se a gente insiste.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste 

Sr. Presidente, eu não sou advogada, sou geóloga, mas acho que a justificativa para supressão é uma questão talvez, de técnica legislativa porque, a Resolução que a gente está discutindo é justamente para as ferrovias de pequeno potencial de impacto ambiental, entende-se que as de grande porte se enquadrem na Resolução 237. Então, seria redundante, talvez possa continuar aqui, para ser esclarecedora, mas ela é redundante.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Eu acho que, eu tinha me esquecido também que no artigo sexto, o antigo, eles acrescentaram no novo parágrafo, parágrafo segundo, novo parágrafo, como está aqui, aplicam-se aos empreendimentos e atividades que não sejam considerados de pequeno impacto ambiental a Resolução CONAMA 237 quando couber Resolução 01/86 e então, acho que esse parágrafo já cobre realmente, o que já está aí, seria manutenção da supressão.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Se há um reconhecimento de que a questão que nós tínhamos procurado preservar ela manter, com a exclusão do artigo doze não há nenhum dano na idéia de manutenção que foi inicialmente objeto de encaminhamento, se nós podemos ir para frente ou há uma necessidade de votar? 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Dra. Cristina vota pela retirada, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos manifestou, Dra. Patrícia também, Ministério dos Transportes também. Então, Dra. Vera?

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Abstenho-me.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

A Câmara Técnica aqueceu a supressão sugerida pela Câmara de Assuntos Jurídicos e com isso, a gente avança no artigo treze, o artigo treze mesmo com esse parágrafo único... então, podemos ir... 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA 

O que foi feito aí?

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Eles suprimiram a expressão parágrafo único, e é só, um ordenamento jurídico.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

O artigo décimo quarto.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Esse quatorze foi proposto pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos? O que quer dizer fragmentação? 

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Dividir o empreendimento em vários trechos para poder ser licenciandos de maneiras diferenciadas.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Não, veja bem. Isso pode dar margem a algumas interpretações, por exemplo, você tem uma unidade já em operação, você entra com uma nova unidade ela é sujeita ao novo licenciamento, ela é fragmentada, você está licenciando só aquela unidade, e eu acho então, que esse artigo aí prejudica, entendeu? Você, mesmo no entendimento ferroviário acredito que você pode licenciar com determinado traçado você faz uma modificação, depois você... aí vai licenciar o empreendimento todo de novo?

Cláudio Scliar – Ministério das Minas e Energia
Eu gostaria só de um esclarecimento, do porque da questão da atividade minerária ou é questão da Comissão Técnica de Infra-Estrutura, minerária.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

É submeter o que a gente está falando agora.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Então, na minha opinião esse artigo quatorze não cabe, fica a critério do órgão ambiental.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

A não ser que, seja incluso o termo “novas atividades e novos empreendimentos”. 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Mesmo sendo novo, vou dar um exemplo de uma usina siderúrgica. A usina siderúrgica, ela obtém uma licença ambiental, aí ela instala uma nova série, aí ela vai ter que licenciar a usina toda de novo? Mas exatamente, mas esse artigo está capcioso por causa disso, porque é uma nova unidade que está entrando, mas você não está.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Mas a Resolução CONAMA é clara, que fala, toda a ampliação é passível de novo ao licenciamento.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

A ampliação.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Mas é muito comum, não digo em obras ferroviárias que não conheço, mas em atividade de mineração você ter uma grande área e você fragmenta em pedaços menores, porque aí você cai em critérios menos restritivos e então, a idéia talvez seja essa, porque aí você caracterizaria pequenos empreendimentos. É diferente de você ter uma grande ferrovia que atravessa essa três, quatro, Estados e você licenciar trechos, fragmentar.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Já tem bastante tempo, eu imagino assim, que projetos de grandes ferrovias, deixe-me, perguntar se pode acontecer, você tem na concepção, possivelmente uma ferrovia, vamos supor, de trinta mil quilômetros, não sei, mas você vai construir em etapas. E em etapas muito distantes, assim em termos de tempo, por causa de investimentos ou de prioridades e etc., nesse caso você teria que licenciar esses trinta mil quilômetros pelo o que está escrito ali, ou você entraria com um processo de uma nova expansão e depois de uma outra expansão? 

Luiz Guilherme – ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre)

O que ficou patente nessa sugestão é com relação ao Ministério Público, era que poderia haver uma estratégia de licenciamento de uma forma fragmentada, e quando você analisasse o empreendimento fragmento, a sua avaliação de impacto seria prejudicial, a uma análise global. De forma que, o Ministério Público na época pediu foi que, se vedasse a possibilidade de você fazer um empreendimento trecho a trecho. Que você apresentasse o projeto do empreendimento como um todo, e licenciasse o empreendimento como um todo. Agora, à medida que você necessitasse de expansão desse empreendimento, logicamente a legislação já diz, você tem que entrar com um processo normal. Então, é mais um...

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Eu gostaria... Sr. Presidente, de manter talvez com uma outra redação, porque o Estado de São Paulo tem um exemplo muito claro, não para empreendimento ferroviário, mas em relação ao Rodoanel. Muita gente, inclusive eu, e o Ministério Público federal exige que o licenciamento fosse de todos os trechos e o Estado fez a fragmentação e licenciou por trecho norte, sul, leste e isso, comprometeu sensivelmente a avaliação. Num empreendimento rodoviário é prática fragmentar, imagino que possa ter isso com a rodovia, talvez a redação não esteja clara, mas o espírito que foi colocado aí, acho importante dando o exemplo aí, do Rodoanel de São Paulo.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Vamos voltar. Na última reunião da nossa Câmara Técnica, a discussão foi exaustiva antes da gente fechar e levar depois para a submissão e avaliação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós discutimos a fundo a discussão que de que a fragmentação, a divisão e a alusão ao Rodoanel em São Paulo, são bastante evidentes o problema que o processo da fragmentação, ou não teve. Porque, se discutiu se o Rodoanel poderia ser objeto de licenciamento por partes, ou se a totalidade do Rodoanel deveria ser objeto de licenciamento, e essa preocupação a gente teve na reunião passada. Da forma como foi essa nova, nós chegamos ao artigo treze, nós temos um novo artigo quatorze, um novo artigo quinze, a pergunta, e eu vou fazer a pergunta ao Ministério de Transportes, à Coordenadora do Grupo de Trabalho, esse texto ele, coloca em questão a idéia inicialmente estabelecida pela Câmara Técnica ou não, é perfeitamente plausível o acréscimo desses dois artigos da forma como foram sugeridos pela Câmara de Assuntos Jurídicos.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Senhor Presidente, o artigo quatorze foi uma sugestão de inclusão, da equipe que compõe e, portanto, não é uma proposição do Ministério dos Transportes, no nosso entendimento esse artigo pode ser suprimido e especificamente com relação ao parágrafo único do artigo décimo quinto, na verdade, mudou, é artigo quinze, eu gostaria de passar a palavra para o Senhor Durval, representante da associação. O quatorze o nosso entendimento, eu sugeriria que fosse suprimida.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Eu sou contrária à supressão.

Vera Lucia de Paz – AMADA ONG´s Sudeste 

Eu também sou contrária.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Na verdade eu entendi muito bem o posicionamento da Dra. Patrícia, mas na verdade eu acho que o que você estava querendo dizer é que era necessário se ter uma avaliação do impacto ambiental do empreendimento como um todo, mesmo que ele não fosse instalado por inteiro no determinado período. Então, o que eu estou entendendo e por isso que, eu estou me atendo à questão da redação. A redação da forma como está, está péssima. Então, a questão é se você vai instalar uma ferrovia de grande porte é importante que você tenha concepção se ela vai atravessar três Estados, do impacto que isso vai causar impacto social, econômico e ambiental na região, na área de influência, isso é uma coisa, mas o que está escrito aqui, na verdade o licenciamento ambiental por partes, eu acho que quando você entra com um projeto de licenciamento ambiental e você pede uma avaliação, é importante que você tenha nessa avaliação a concepção do todo, do projeto, mas como é que você vai licenciar a ferrovia toda se ela não vai ser instalada toda ao mesmo tempo? Então, é um problema aí, de redação, quer dizer, do que nós estamos querendo de informação para autorizar, mesmo que uma parte do empreendimento, é importante você ter uma idéia do impacto global, aí concordo, mas da forma que está aqui, você e licencia a ferrovia toda ou não licencia, e se não acontecer o resto? Acabou? 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Na malha toda? Não é um grande empreendimento? E fica contraditório ao próprio objeto da Resolução.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Bom, se existe um consenso de que é a redação que está permitindo que aquilo que em princípio, era claro apareça como algo controverso e sujeito à interpretação, que a nossa Câmara Técnica proponha uma nova redação. 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Olha só, aqui no antigo artigo sexto, quando caracterizava o que, que era um empreendimento ferroviário de pequeno potencial de impacto ambiental, logo o inciso um caracterizava que a ampliação ou construção de ramais ferroviários de até, cinco quilômetros de extensão, não é? Então é acho que esse é um ponto que temos que considerar. Na verdade, talvez a gente pudesse tirar um parágrafo ainda nesse artigo dizendo que não seria permitido desmembramento de trechos menores, isso sim seria, malandragem, aí sim seria malandragem. Então a gente gerar um parágrafo aqui nesse artigo vinculando essa questão do inciso primeiro. 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Tira o termo malandragem. 

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Eu concordo com a Dra., talvez o objetivo de estar aparecendo aí, não querendo ofender os colegas do Ministério, é que, poderia existiria uma manobra, é porque você fala, não se enquadro porque grandes trechos e ramais, não estaria contemplado, mas eu poderia dividir grandes trechos e ramais para caber dentro dessa Resolução então, a gente tem que, realmente, amarrar para que grandes ramais não sejam fragmentados em pedaços de cinco quilômetros que caberiam nessa Resolução.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Só lembrar aos Conselheiros que, é uma prerrogativa do órgão ambiental, ele já tem essa prerrogativa, não adianta o empreendedor ficar fazendo coisinhas picadinhas, como aconteceu no setor de petróleo, da pessoa querer fragmentar um duto para licenciar, que eu não sei, como é que, eu vou usar a expressão, não cola! É uma prerrogativa que o órgão ambiental já tem.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Desculpe, mas na questão do Rodoanel o órgão ambiental não teve essa mesma prerrogativa e permitiu ao Estado, já que era ele que licenciasse que picasse o Rodoanel em quatro trechos, e então...

Cláudia – Consultoria Jurídica / Ministério dos Transportes

Pela ordem, Presidente. Eu tenho uma proposição, que eu acho que realmente não é viável retirar todo o artigo, mas sim, propor uma nova redação que satisfaça aos Conselheiros. Eu acredito que a gente pode continuar, é vedada a fragmentação de atividades e empreendimentos para fins de licenciamento ambiental, exceto para aqueles novos empreendimentos instaurados após o início do licenciamento, porque aí satisfaria, acredito a Dra. que, vai ficar vedada, por exemplo, se já está instalado o empreendimento, vai ficar aquela vedação geral que é a pretensão do Ministério Público, e também ressalva a questão dos novos licenciamentos, das novas obras e atividades. É vedada a fragmentação de atividades ou empreendimentos para fins de licenciamento ambiental, aí poderia ser um parágrafo, com uma continuidade, excetuando os casos de novas atividades ou empreendimentos, não sei se vai repetir, não sei como é que vocês usam os termos... Excetuando os casos que englobam novos ou caracteriza, depois pode ser discutido, novas obras, atividades ou empreendimentos, não sei se vai colocar de novo? Novas obras depois eles discutem. Instauradas após, o início do licenciamento do empreendimento.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Eu teria uma sugestão. A minha sugestão seria inserção de um novo parágrafo no antigo artigo sexto que diria, é vedada a fragmentação da linha principal, é isso? Da linha principal ou de ramais ferroviários, eu vou colocar a idéia, o nome técnico, enfim, vamos lá. Quero dizer o seguinte, que é vedada a fragmentação de ramais ferroviários ou da linha, para fins de enquadramento de que trata o caput desse artigo, é alguma coisa assim, seria para evitar é, esse mesmo. Colocaria um colocaria um parágrafo lá embaixo, porque aí está dizendo o que é, pequeno potencial poluidor aí alguém pode olhar e falar: - Vou partir tudo em pedacinhos de cinco quilômetros para poder entrar dentro desse procedimento; a gente então cria um parágrafo que veda isso.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Volta ali aplicam se empreendimentos que não sejam considerados pequenos potenciais a Resolução 237 quando couber, sendo proibido..., porque esse parágrafo se refere justamente aos grandes empreendimentos ferroviários, não é isso?

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Sendo vedada então a fragmentação desses empreendimentos e atividades. Escreve e depois a gente conserta. Eu não sei, o pessoal da advogada aqui, eu não sei se, fica melhor continuar nesse parágrafo ou gerar um novo.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste 

Gera um novo.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Fica vedada a fragmentação de empreendimentos e atividades, não precisa trazer, não, nós vamos mudar a redação, é melhor você digitar de novo, a fragmentação, de empreendimentos e atividades.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

A que se refere o parágrafo anterior, é o parágrafo anterior...

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

A que se refere o parágrafo anterior para fins de enquadramento nessa Resolução, é isso? A que se refere ao parágrafo, para fins de enquadramento nessa Resolução.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

É isso.

Durval – Representante da ANTF

Minha única preocupação é com relação ao provável não entendimento de órgãos ambientais e Ministério Público que possam no futuro ler isso aqui, e vejo, pelo seguinte aspecto. Fica vedada a fragmentação do empreendimento e atividades que se refere ao parágrafo anterior.o parágrafo anterior seria o que? Aos grandes empreendimentos... não vou falar mais sobre isso, não seria mais conveniente por se tratar da ampliação e construção de ramais ferroviários de até cinco quilômetros de extensão, fazer um adendo sobre esse inciso um? Minha preocupação é essa só.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Por exemplo, o inciso três, ampliação ou construção de terminais de carga de cujos produtos não sejam perigosas, pode ser que alguma alteração nesse sentido tenha que ser enquadrado dentro da 237...

Durval – Representante da ANTF

Aonde diz no inciso dois, ampliação e construção de pátios de manobra, transbordo e cruzamento, eu não consigo fragmentar isso.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Mas esse não está fragmentado.

Durval – Representante da ANTF

Mas não pode dar uma conotação Dra.? É só isso que me preocupa.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Aqui você vai definir o que é. dois, ampliação e ou construção do pátio de manobra, transbordo e cruzamento, aqui não está colocando ponto. qualquer página é de pequeno potencial. É isso? 

Durval – Representante da ANTF

Com essa correção a Senhora acha que pode dar uma dubiedade? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Não, na minha opinião, não. Alguém acha? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Bom, uma vez inserido esse parágrafo, no artigo que era sexto e agora é quinto, é isso não é? Aí a gente suprime essa referência à fragmentação e a novos empreendimentos no artigo quatorze ou quinze da forma como estava inicialmente estabelecido, é isso? E uma vez no parágrafo terceiro aí da inserção. Bom, com isso, o artigo décimo quarto e o artigo décimo quinto, eles perdem, vamos ver se é esse o entendimento. Ali no... isso, exatamente aí, a partir da redação, artigo quatorze e artigo quinze, o conteúdo e a preocupação ela fica mantida da inserção do parágrafo no artigo sexto, quinto ou terceiro da forma como a gente estava acompanhando. Estamos de acordo em relação a essa forma de tratar. No final, nessa.... isso, o artigo, e o quinze que são os desvios, ele é mantido? O espírito, porque aqui não é mais a fragmentação, mas são desvios, obras civis distintas.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Alguém do Ministério poderia explicar para a gente qual que é o espírito? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

O décimo quarto que era a fragmentação para fins de licenciamento ambiental, trata-se de um parágrafo a ser inserido no sexto que virou quinto e vai virar terceiro, isso, agora o décimo quinto que são desvios, se a gente mantém nesse, um corpo ou se, ele também.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Chegou ao meu conhecimento de que essa discussão, essa proposta tenha sido apresentada na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Porque até então, a idéia era de que os desvios ferroviários, na forma como está o caput, pelo mesmo órgão licenciador ambiental da ferrovia, o que eu discuti internamente com algumas empresas que instalam desvios ferroviários particulares, de pequeníssima extensão, não é isso? Nas suas unidades simplesmente para descarregar matéria prima e carregamento de material também, a visão deles, que no caso desses desvios ferroviários particulares, se abrir essa possibilidade de ser feito pelo órgão licenciador do empreendimento, o empreendedor, porque é, isso facilitaria já que ele entraria com o processo de licenciamento único, em vez de ficar com órgão, com o licenciamento de uma coisa pequeníssima, no IBAMA e outro junto, a FEEMA, uma FEAM, enfim, o órgão normalmente são órgãos estaduais que tem a competência para licenciamento na maior parte dos empreendimentos. Então, foi se abrir essa possibilidade dos desvios particulares serem licenciados pelo órgão licenciador da atividade, que está solicitando esse desvio. Essa foi a colocação do pessoal das empresas que tem utilizado esses desvios e colocaram e eu achei razoável. 

Guilherme Vercilo – ANTT 

A preocupação que aconteceu na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a respeito desse artigo, está ligada à questão de conflito de competência e a fomentação predominante de que, uma Resolução dificilmente poderia determinar isso, e então, eu tenho muita preocupação em manter essa redação.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Só queria fazer um adendo da questão de conflito de competência, na verdade a 237 e se questiona muito isso, se ela teria competência, ela atribui ela diz o que, que é competência do IBAMA, ela diz o que, que é competência do órgão estadual, a 237, o que, que o IBAMA pode licenciar e o que cabe aos órgãos estaduais. Nesse caso aí, só vou me permitir fazer uma pequena correlação em relação a questão uma bacia hidrográfica. De acordo com a lei 9433, de acordo com a própria constituição, rios que cortam dois ou mais Estados a dominialidade, é da união e rios que comecem e acabam no mesmo Estado mesmo sendo tributário de um rio de domínio da região ele é de domínio estadual, estabelecido na própria constituição, então fazendo um paralelo, seria mais ou menos isso, aquilo que começa e acaba dentro de uma empresa, seria parte de um empreendimento licenciado como parte de um empreendimento e aquilo que transcendesse, seria da ferrovia e da malha principal da ferroviária, é um paralelo que me ocorre nesse sentido.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

A única colocação do Ministério dos Transportes com relação a esse artigo especificamente Sr. Presidente é que esse artigo não foi discutido dentro do âmbito da nossa Resolução no Grupo de Trabalho, esse artigo foi incluído na última reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos através de um representante de uma concessionária ferroviária, então eu não me sinto, à vontade de estar discutindo esse tema, porque esse tema, foi um tema que gerou uma polêmica grande entre os Conselheiros dos Assuntos Jurídicos, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o meu encaminhamento é que esse artigo seja suprimido e então na própria reunião plenária do CONAMA se faça esse encaminhamento se for o caso, de inclusão desse tema.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica 

Eu vou fazer referência à Representante do Ministério dos Transportes como Coordenadora do Grupo de Trabalho que se dedicou à elaboração dessa Resolução. Não me parece adequado remeter ao plenário o que seria de âmbito da Câmara Técnica e do Grupo de Trabalho da Câmara Técnica. Parece-me, mais adequado ou que a Câmara Técnica, ela dedique mais tempo ao exame dessa questão, é uma coisa ou então que a gente...

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

A minha proposta é que a gente retire isso, Sr. Presidente. Não sei se a Dra. Cristina teria outra proposta a fazer ou então a gente vai para a votação, se isso permanece ou se a gente retira essa proposta conforme ela está. Suprimir o artigo quinze.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Eu acho que se for suprimir tudo bem, também, não tem problema.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes 

Agora vamos aprovar isso, há uma sugestão. Sr. Presidente é uma sugestão de encaminhamento, se a Dra. Cristina quiser discutir esse assunto melhor, mas o que eu coloco aos Senhores é, que esse assunto não foi discutido no âmbito do Grupo de Trabalho, esse assunto foi incluído na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. No encaminhamento da presidência do Grupo de Trabalho é que esse assunto seja, suprimido ou sugerida uma proposta de redação diferenciada, ou um outro tipo de argumentação que a Dra. Cristina inclusive já colocou. Eu faço esse encaminhamento à presidência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, de Infra-Estrutura, desculpe Sr. Presidente.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste 

Um esclarecimento. É para suprimir o artigo inteiro e inclusive o parágrafo? 

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Só um minuto, não ficou claro para mim. Eu não agravei seu nome. Durval, eu queria um esclarecimento maior da questão desses desvios, como eles ocorrem e as dificuldades que vocês tem para poder ter esse licenciamento, eu acho que seria mais prudente, porque de repente é importante continuar isso nessa Resolução.

Durval – Representante da ANTF

Os desvios ferroviários, eles servem praticamente para três funções: - primeiro seria para desviar um trem que vem no sentido contrario ao outro, você tira uma composição para o lado e deixa a outra passar. Outro desvio seria para entrar dentro de uma empresa, uma fábrica, uma mineradora, uma plantação, para que possa ser retirado o produto e ser transportado.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

E a dificuldade que vocês tem para obter esse licenciamento, como é? 

Durval – Representante da ANTF

O processo de obtenção das licenças, infelizmente, um questão histórica, ele é um pouco demorado, eu posso dar um exemplo, inclusive concreto do que está acontecendo comigo hoje, na minha ferrovia, aonde eu tenho todo um escoamento da safra agrícola do Estado do Paraná, transporto para uma outra ferrovia, produto que vem do Paraguai, e transporto a soja que vem do Mato Grosso. E nós fazemos o super trem, que nós chamamos, composições de cem vagões, aonde eu coloco para vocês que cada vagão retira dois caminhões e meio da estrada, então eu estou retirando duzentos e trinta caminhões numa única composição. Em alguns locais eu não tenho espaço para cem vagões subindo e cem vagões descendo, e eu tenho que fazer uma ampliação de quatrocentos metros sem ter que retirar, vegetação, sem ter que retirar, o corpo hídrico, ou seja absolutamente nada que empeça esse desvio, e mesmo assim, eu já tenho pedido de seis meses para que esse licenciamento saia. Agora eu pergunto até aonde vamos? Dentro de um atual progresso tanto da safra agrícola, quanto do próprio país, do próprio transporte, já que é a modal ferroviária é uma alternativa para desafogar as rodovias, eu sei que não é um problema que vai ser resolvido no CONAMA, mas por isso que estamos tentando fazer e a forma mais simplificada possível o licenciamento. Inclusive Senhora, nesses desvios ferroviários. Pergunto à Cristina ou aos outros Representantes se poderia ou não, da forma como está escrito. Os desvios ferroviários deverão ser licenciados pelo mesmo órgão ambiental licenciador. Se ele passar de mais de um Estado vai ser do próprio IBAMA. Agora o desvio ferroviário particular que vai entrar dentro da propriedade de um outro empreendedor, que é não é a ferrovia, mas eu vou construir para ele um ramal para chegar até a porta de onde ele esta precisando, ou escoar a safra ou retirar minérios e assim por diante. Não poderia continuar sendo licenciado pelo mesmo órgão licenciador que pediu essa necessidade do licenciamento? Vamos supor, para o pessoal da mineração ou então da soja, e assim por diante? Essa é a dúvida que eu tenho, só isso. Pode ser feita da forma como está? Só para terminar, o cliente já está licenciando o seu empreendimento e a sua atividade e, não é de uma forma federal. Os Senhores, por favor, deixo a discussão com vocês.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Você pode me esclarecer esses desvios ferroviários particulares implantados, eles caracterizam um pedaço do empreendimento do particular.

Durval – Representante da ANTF

Do particular, exatamente, não vai ser da ferrovia.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Então a redação é pertinente, mas eu acho que deveria estar suprimida para não entrar no conflito de competência, porque aí se entenderia que isso seria uma ampliação do empreendimento de mineração, uma nova planta industrial de uma beneficiadora, então entra mesmo no âmbito, se lê licenciou no Estado, ele licencia o desvio do Estado. Senão ele teria que submeter ao IBAMA e é uma loucura isso.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Acho talvez que a supressão seja a melhor solução porque vai variar situação caso a caso. Você pode já implementar uma ferrovia e os desvios particulares, alguns já estejam definidos e você entra, e pode ser que no outro você entra com uma nova unidade uma nova planta, que daí ela vai apresentar o projeto com o todo, e inclusive com esse desvio. Então acho que fica caso a caso. 

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Eu acho assim, o Durval embora esteja conversando e a gente votando, ele não ouviu, Eu acho que é uma decisão que a gente está tomando e que ele está representando e que ele tem que de repente colocar, mas isso vai me prejudicar, porque não é algo que vai interferir para a gente, mas pode causar transtornos para eles, porque de repente se suprime fica tudo por conta do IBAMA, o mecanismo, ele falou que está a seis meses esperando. Se fica determinado dessa forma, fica claro, eu acho que autoridades competentes vão entender que está claro.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Só uma questão de ordem, simplesmente não pode estar constando na Resolução do CONAMA que um determinado empreendimento vai ser licenciado pelo mesmo órgão, o CONAMA não tem essa competência, o SISNAMA, já tem sua ordem jurídica própria e não é óbvio que quando um Estado não pode licenciar, que seja pelo IBAMA, podem ser dois Estados licenciando um empreendimento, não é assim obrigatório recorrer ao IBAMA. Os convênios...
Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Essa foi a ponderação Sr Presidente, pelo Sr. Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Dr. Sebastião.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste 

Então, está suprimido, o meu voto.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Não precisa nem votar, a gente chegou ao consenso, e essa é a forma como a presidência está entendendo a condução os trabalhos da Câmara Técnica, questões que são conflitivas, que os Conselheiros não conseguem na discussão atingir um consenso, um desejado consenso, é objeto de votação, mas o que é possível se estabelecer, a votação é apenas para legitimar aquilo que, a boa e condução já levou. Então, nessa situação, se é uma questão quase de bom senso. Então, não há necessidade de se sufragar ou se votar. Com isso, a gente consegue chegar ao final da...

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

O nosso entendimento é dispõe sobre o licenciamento ambiental e o funcionamento dos empreendimentos ferroviários.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Mas a própria Cristina chamou atenção, trata-se do baixo impacto. Precisa necessariamente se chamar atenção a essa característica.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes 

Então dispõe sobre o licenciamento ambiental e o funcionamento de empreendimentos ferroviários de baixo impacto.De pequeno potencial de impacto ambiental. Tudo bem, Durval? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS 

Acho mais apropriado.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica 

É claro que o primeiro assunto, que foi discussão da Câmara Técnica hoje, mereceu esse tempo todo em função da própria importância e complexidade. Os outros cinco assuntos dessa Câmara Técnica hoje, eles não vão merecer essa complexidade e essa exaustão. No início a Secretaria e presidência tinham imaginado que era possível que os outros assuntos pudessem ser examinados, e pudessem ser objeto de avaliação, da Câmara Técnica de uma forma muito mais ágil, não foi possível em função da complexidade do assinto. Então o convite é que a gente possa examinar os outros assuntos de uma forma ágil no período da tarde.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Então, dentro dessa linha, Sr. Presidente, o Senhor gostaria de lembrar que nós pedimos para que os temas relacionados ao setor transportes que no caso era de ferrovias e o de portos, fossem tratados, houve uma inversão de pauta, eu gostaria de saber se a gente não poderia estar discutindo a questão de portos nesse momento? É rápido! 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica 

Não porque o Ministério do Meio Ambiente pediu que eles estivessem presentes.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Então gostaria que esse tema retomasse no início da tarde. Às duas horas? O Senhor vai dar uma hora só de almoço?

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica 

Às duas horas, não mais do que isso.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Às quatorze horas, retomaremos. 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica 

E chamar atenção de que o Ministério de Minas e Energia também tem assuntos que vão precisar ser conduzidos com a necessária atenção.

Ieda Rizzo – Ministério dos Transportes

Estaremos aqui até o final dessa reunião, e se o Senhor quiser a gente faz até hora extra sem o menor problema.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica 

Então ao almoço.

Pausa para o almoço

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Boa tarde, Senhoras e Senhores. Retomando a terceira reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias com os Conselheiros presentes do Ministério das Minas e Energia, Ministério dos Transportes, ONGs da Região Sudeste e da ANAMMA.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Ainda está faltando a Cristina, mas temos quorum, é isso. Aliás, essa Câmara Técnica é particularmente diferenciada. Não é só a Câmara, o mundo é diferenciado. Na Câmara Técnica de Atividades Minerárias com tantas senhoras, nesses assuntos de engenheiro, de homem! 

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

É assunto de mulheres, mas eu trago meus dois engenheiros aqui! 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

É uma presença massiva o que mostra que em questão de gênero está bem encaminhada. Assuntos diversos.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Assuntos diversos

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Vou fazer uma representação do Ministério do Meio Ambiente, vamos ver se podemos retornar por
que o Reinaldo, ele não vem. Está bem, a gente tinha estabelecido como encaminhamento da reunião de hoje que os assuntos de transporte iam ser tratados na seqüência. Então, eu vou chamar a Conselheira Representante do Ministério dos Transportes, Coordenadora do Grupo de Trabalho que está elaborando a proposta de licenciamento ambiental do modal prontuário.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Questão de ordem, Sr. Presidente. Na verdade, o meu esclarecimento a esse plenário, essa reunião, se refere a uma determinação do plenário do CONAMA que durante a trigésima sétima reunião extraordinária votou pela aprovação de um Grupo de Trabalho onde foi encaminhada, pelo Ministério dos Transportes, a proposta de criação de um Grupo de Trabalho específico para discussão do processo de licenciamento ambiental do setor de transportes. Nós tivemos na ocasião, essa questão aprovada, e na seqüência nós discutimos dentro do CONAMA, Fárida, o Grupo de Trabalho que começou inicialmente a discutir o setor ferroviário, e na seqüência a gente vai discutir o licenciamento portuário, hidroviário e rodoviário. Esse assunto por ter tido um entendimento diferenciado pela Secretaria de Qualidade Ambiental que é uma Secretaria que presta assessoria técnica em alguns momentos ao CONAMA. Eu não vi isso no regimento interno, não explicitado que é a Secretaria de Qualidade Ambiental. Todas as Secretarias. Não é a Secretaria de Qualidade Ambiental. Então, o que eu venho hoje na verdade é dizer aos Senhores Conselheiros, doutora Patrícia, Vera e Cristina que o Ministério dos Transportes já apresentou essa proposta de Resolução, o CONAMA já votou, isso é uma prerrogativa já assinada e o Ministério do Meio Ambiente, através de um ofício da sua Secretaria Executiva assinado pelo doutor Cláudio Langone, eu faço inclusive a questão de fazer a leitura da íntegra para deixar registrado em ata que quando a Secretaria de Qualidade Ambiental se manifestou pela primeira vez contra os procedimentos do Ministério dos Transportes relacionados a discussões de Resoluções setoriais, o Ministério de Transportes encaminhou um ofício ao seu Secretário-Executivo, e isso foi inclusive objeto de uma reunião com o próprio doutor Cláudio Langone, e aqui consta o parecer que foi elaborado pela própria Secretaria de Qualidade Ambiental e isso foi discutido na primeira reunião do Comitê de Integração de Políticas do CONAMA, CIPAM, e foi deliberada a continuidade dos grupos de trabalho. Por último, o Ministério do Meio Ambiente no dia dezenove de setembro, ou seja, há menos de um mês e meio atrás, nos encaminha uma correspondência com o seguinte teor: A sua Senhoria Secretário Queide Kanashiro, Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes, assunto, licenciamento ambiental no âmbito do setor transporte, reporto-me aos termos de oficio trezentos e vinte e um, vinte de maio de dois mil e três que relata sobre a necessidade e continuidade dos grupos de trabalho instituídos na trigésima sétima reunião extraordinária do CONAMA, para discussão do licenciamento ambiental no âmbito do setor transportes para informar a vossa excelência, que esta questão esta equacionada no âmbito do CONAMA com anuência da conselheira deste ministério que é Coordenadora do referido grupo de trabalho. Ontem por ocasião do encerramento do primeiro curso de gestão ambiental no setor transporte que eu trouxe para o Senhor Presidente, as cópias dos extratos, das monografias, o Ministério dos Transportes teve na solenidade de encerramento deste curso teve a participação do Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, o doutor Cláudio Langone, e foi reiterada também essa parceria e entendimento de que o Ministério do Meio Ambiente entende e é parceiro nosso no processo de licenciamento ambiental específico para o setor. Então, essas são minhas palavras, Sr. Presidente. Gostaria de dizer alguma questão mais técnica o doutor Marco Maia Porto representa aqui a superintendência de portos do Ministério dos Transportes, foi a área dele no Ministério dos Transportes, junto ao Ministério dos Transportes que solicitou e está nos respaldando tecnicamente essa discussão e elaboração de uma proposta de Resolução. Muito obrigado. 
Mandamos a proposta, está na mão do Senhor Célio. A proposta foi encaminhada a proposta de Resolução, conforme já foi aprovado pela câmara de trabalho, quando na última reunião o doutor Célio Bermann aprovou a criação do Grupo de Trabalho com anuência dos demais Conselheiros e solicitou que o Ministério dos Transportes encaminhasse para justamente fomentar a discussão uma proposta de criação de Resoluções que nós já encaminhamos há mais ou menos uns quarenta dias.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A solicitação que a Secretaria Executiva faz para todos os Conselheiros é que, para efeito de registro e controle dos processos, que todos os encaminhamentos sejam feitos via Secretaria Executiva, estou pedindo isso para todos os Conselheiros para que a proposta seja nos encaminhada via meio digital e impressa, porque não sendo assim a gente não tem como controlar. Isso é um pedido que fazemos a todas as Câmaras.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Fárida, minha cara amiga. Nós encaminhamos com a doutora Muriel Saragoussi, diretora do CONAMA, no dia 29 de setembro, esta aqui é minha cópia e a Senhora pode tentar localizar isso, mas foi encaminhada para o doutor Célio como Presidente do Grupo de Trabalho, e encaminhado para doutora Muriel.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A Secretaria Executiva está falando em nome da Diretoria, e pede desculpas para registro em ata, e estou aqui com o recebido e deve ter sido um erro interno da Secretaria Executiva que vai ser remediado. Você manda por e-mail?
Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Se você quiser ficar com essa cópia, nós podemos. A gente faz o processo direitinho, Sr. Presidente. Eu sou conselheira do CONAMA há dez anos, eu conheço o rito sumario.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Na pauta dessa reunião consta uma manifestação da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente sobre o trabalho de elaboração da Resolução, pelo menos a forma como ela está sendo encaminhada. Então, pergunto se porque consta a informação do parecer nessa reunião.

Vânia Soares - Secretaria de Qualidade Ambiental - MMA

Vânia, Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. A Secretaria tem se manifestado não especificamente em relação ao Ministério dos Transportes, mas a qualquer outra Resolução sobre licenciamento ambiental que não seja realmente uma coisa muito diferenciada, porque, ao nosso ver, como técnicos da área trabalhando também há treze anos na área de licenciamento, a Resolução 01/86 e 237 elas atendem a esse processo, e a gente vai, para a desobstruir a pauta do CONAMA, a gente acha que são várias e depois daquela de energia, houve uma enxurrada de propostas de resoluções setoriais, e a Secretaria técnica, tecnicamente é contrária, não em relação ao Ministério dos Transportes, mas a qualquer outro Ministério que apresente, se não for, é lógico que vão ter casos que realmente vão precisar de uma redação nova porque a 237 não abrange, mas, de forma geral para licenciamento a gente acredita que a 01 e 237 estão bastante atuais, úteis e na maioria dos casos resolve qualquer questão de licenciamento. Como regra geral lembremos que o CONAMA trás regras gerais para as questões.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Vou manifestar a parte da presidência dessa Câmara Técnica o reconhecimento do Ministério do Meio Ambiente de abrir o espaço para que esse debate prossiga, e não seja encontre obstáculos, vou também adiantar e vai ser assunto ainda hoje que o Ministério de Minas e Energia também está procurando viabilizar o licenciamento ambiental de empreendimentos diferenciados, acho que essa é uma discussão importante e a gente vai precisar amadurecer dentro do CONAMA e, é claro, que é o plenário que vai, no final, encaminhar da forma mais adequada possível o que os órgãos do governo federal estão nesse momento, estão mais sensíveis em relação aos seus impedimentos. Eu acho que, em função disso, me parece que seria a ocasião propicia para a manifestação do representante do Ministério dos Transportes encarregado da questão portuária para se manifestar especificamente em relação questão relacionada como é que o Ministério está entendendo o licenciamento ambiental, e porque essa identificação do modal como sendo um posicionamento importante. Isso para que seja registrado dentro da Câmara Técnica e a gente possa também mais para frente, em função desse acúmulo, a gente poder definir com mais propriedade como é que esse encaminhamento vai se dar dentro do próprio governo.

Marcos Porto – Agência Nacional dos Transportes

Boa tarde a todos. Sou Marcos Porto da Agência Nacional dos Transportes, e a questão do encaminhamento da proposta de Resolução do CONAMA no setor portuário não é diferente dos outros modais. O que a prática tem nos mostrado é que o setor também foi pego em relação à regulamentação ambiental já com toda uma infra-estrutura e atuação portuária já existente, e o empreendedor portuário precisa ter uma linha de ação, uma linha de raciocínio, defendendo e vendo o ponto de vista do empreendedor portuário, e acreditamos também que o próprio órgão ambiental, seja ele federal ou local, também precisa de uma série de diretrizes que nós não vemos, a prática não mostra que a 237 esgota de empreendimentos por exemplo que já são existentes e que precisam ser complementados, recondicionados. A questão da dragagem, por exemplo, é outra resolução que também estamos trabalhando, mostra que por questões conceituais, dragagens de manutenção, por exemplo, você está simplesmente repondo uma situação já existente. Então, na atividade portuária você tem coisas novas e coisas que vão ter que ser regularizadas, mas cuja situação pode ser feita de maneira tão simplória que ajuda você a obter uma legalidade dentro do setor e você sinaliza para o próprio empreendedor portuário que a questão ambiental não está sendo relegada. O que tem acontecido é que os procedimentos estão sendo muito diferenciados em cada ambiente. Muitas vezes, o empreendedor é o mesmo de norte a sul ou o empreendedor sul e norte se apresentam em todo o setor portuário, ele fica às vezes sem entender como é que eu faço esse tipo de obra aqui se lá estão me pedindo outra exigência, nós vemos também um pouco mais além indo mais para o aspecto técnico que a necessidade de você ter na regulamentação ambiental, a questão, por exemplo, do estudo do impacto ambiental com acompanhamento do impacto e nós temos sentido um pouco de deficiência desse processo. Então, no Ministério quando a gente trata, a gente não está só com a questão institucional, até a questão de competência. Estamos com esta questão técnica e econômica no processo. Então, a gente acha que seria proveitoso para todo o setor, tanto o regulador quanto o empreendedor que essa Resolução se fizesse de uma forma bem simples, não precisaria ser muito complexa, mas que desse uma orientação ao empreendedor que não ficasse, coitado, muitas vezes sem saber como procede em determinados ambientes. Essas são nossas colocações.

Vânia Soares – Secretaria de Qualidade Ambiental - MMA  

Pelo o que eu entendi essa questão é reiteradamente levantada, sobre os processos diferenciados de norte a sul, eu gostaria de lembrar que nosso Sistema é um Sistema descentralizado, e que a partir das regras gerais traçadas em nível nacional o Estado pode determinar suas próprias regras e ser, inclusive, mais restritivos. Então, é impossível se ter um padrão entre os órgãos estaduais. Se uma das metas é essa, a gente pode esquecer, porque o próprio sistema dá essa liberdade aos órgãos de criarem em o seu próprio processo de gestão. É lógico que dentro de normas, quando estas existem, normas nacionais, leis, mas eles têm toda a liberdade de agir e serem mais restritivos e pedir EIA/RIMA quando outro Estado pediria só um PCA. Isso deve ser respeitado.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Nessa questão dos Estados terem autonomia para estabelecerem suas próprias regras, não tenho a menor dúvida nisso, que as resoluções do CONAMA são muitas vezes adotadas, também, como orientações e como modelo para serem realizadas suas semelhanças e, então, o Ministério dos Transportes pelo fato da questão portuária, os portos muitas vezes o processo de licenciamento dele é pelo órgão ambiental federal, e o nosso o entendimento é para que haja uma linguagem mais uníssona que isso tenha uma coerência e, para que mais do que tudo para que as pessoas entendam um pouco mais, principalmente aquele técnico que está licenciando uma atividade portuária, entenda qual é o tipo de intervenção que está sendo realizada. A resolução de dragagem, a proposta de resolução de dragagem é um exemplo disso. O Ministério dos Transportes verificou na prática como existem discordâncias dentro desta questão dos modelos sugeridos, dos modelos canadense e americano, não se tem um modelo brasileiro para se estabelecer realmente qual o tipo de material e sedimento que está sendo dragado e, então, o que o Ministério está colocando e isto ele esta colocando Senhor Presidente apesar de já ter sido aprovado no CONAMA só lembro que isso é uma posição também que consta da política ambiental e o Ministério dos Transportes, e que ontem foi inclusive referendado pelo novo governo. Já tem inclusive nova logomarca do Ministério, do Brasil para todos e é um compromisso também adotado dentro desse novo governo de que as resoluções específicas do governo do setor transporte seja realmente discutida. É uma demanda do setor e uma questão que a gente espera há muito tempo uma oportunidade para ser discutida, o Ministério tem investido nessa questão, nós acabamos de capacitar trinta técnicos gestores ambientais, abrimos gratuitamente cinco vagas para o IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, o Ministério Público, para FUNAI e para IPHAN, isso possibilita realmente uma transversalidade dentro do próprio setor, e então eu vejo que isso, eu agradeço a presença da Vânia trazendo colocação da Secretaria de Qualidade Ambiental e convido vocês para estarem sendo nossos parceiros dentro da proposta da criação do grupo de portos, e acredito que vocês têm muito a estar acrescentando com esta experiência de licenciamento de vocês e que vocês tem a mais de quatorze anos e é uma reivindicação justa. Quando nós fomos da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a primeira defesa básica que foi apresentada pelos próprios membros que são advogados, foi que, é justíssimo que o setor transporte que é de grande impacto na questão ambiental tem suas resoluções específicas, e é com base nisso que a gente está discutindo, a gente viu dificuldade que é apresentar isso e a gente acredita que isso vai ser um avanço não só para o setor transporte, mas uma troca de informações muito importante também para o setor de meio ambiente, para quem lida com a questão ambiental no seu dia-a-dia, então isso é uma troca de experiências que vai apenas enriquecer o processo de licenciamento ambiental e quem ganha no final é a questão ambiental do Brasil como um todo.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu acho que a gente poderia considerar esse ponto devidamente encaminhado na reunião de hoje, e eu vou solicitar à coordenadora do Grupo de Trabalho para que publicasse as próximas reuniões, se tem um cronograma já definido.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Quando nós encaminhamos para o CONAMA, Sr. Presidente, nós marcamos isso para outubro. Nós já fizemos uma reunião com todas as áreas do meio ambiente dos portos do Brasil inteiro, já coordenado pelo Ministério dos Transportes, e esperamos um posicionamento de calendário, estamos na reunião interna do Ministério que não aconteceu uma reunião do grupo, e fizemos justamente uma interna para discutir melhor, eu estarei encaminhando para a Fárida, ainda hoje, ou amanhã uma proposta de cronograma, e estou aguardando a confirmação para iniciarmos as discussões.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Da Secretaria Executiva para efeito de encaminhamento, e também pedindo de novo desculpas por não ter conhecimento desse documento, eu gostaria de anexar aos convidados do grupo, além do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA, um representante da ABEMA, da ANAMMA que se divulgue esse trabalho que é importante, das ONGs, é fundamental. Queria só ratificar aos representantes dessa Câmara Técnica que a presença desses setores nos grupos de trabalho não tem tido a freqüência que achamos ideal, particularmente da ANAMMA, dos municípios que, no final das contas, estão com todo o impacto e o passivo nos seus quintais.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Queria registrar também que a doutora Cristina Yuan pediu para que o IBS fosse parte desse grupo também quando foi aprovada a criação.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu vou dar seguimento à nossa ordem do dia e encaminhar o primeiro ponto da nossa pauta que é a requisição da APEDEMA do Rio de Janeiro representando ONGs da Região Sudeste que solicita a cassação da portaria que lavra 266 de 7 de junho de 1994, da empresa mineração INOA, na reunião passada o Ministério de Minas e Energia solicitou vistas no processo, o DNPM fez uma avaliação desse assunto e eu solicito ao Representante do DNPM dizer seu nome, e manifestar, e dizer a posição do Ministério de Minas e Energia em relação ao assunto.

Oliveira Américo Cavalcante - DNPM

Boa tarde a todos. Meu nome é Oliveira Américo Cavalcante, estou aqui representando o DNPM, a propósito do pedido de vista do processo e estamos aqui relatando as providências que ele já adotou com relação à matéria. Depois de um parecer nosso sobre a matéria, de nossa avaliação jurídica também com base no processo mineral que estava em andamento no DNPM foram formuladas umas respostas para essa Câmara através do nosso representante, o Secretário Adjunto de Minas e Metalurgia, o professor Cláudio Scliar, e eu tenho aqui uma resposta do diretor geral do DNPM para ele que eu queria que ele fizesse a leitura desta resposta e depois teceríamos alguns comentários, se fosse o caso.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia 

Bem o doutor Miguel que é o Diretor Geral do DNPM, ele me mandou este documento que eu vou ler agora. Senhor Secretário Adjunto, cumprimentamos vossa Senhoria em atenção ao Oficio 447, de 2003, da Secretaria de Minas, vimos prestar informações sobre os procedimentos do DNPM em atenção ao tema tratado na 2ª Reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e Infra-Estrutura do CONAMA, realizada dia 22 de agosto de 2003 na qual os Representantes dessa autarquia pediu vistas ao processo MMA número 02000.0106/2003 para posterior manifestação sobre proposta de cassação na portaria de lavra 267, de 7 de junho de 1994, da empresa de mineração INOAN LTD. Sobre a concessão federal expedida vimos do expor o que segue, mas, primeiro, o Parque Estadual da Serra da Tiririca foi criado pela Lei Estadual nº 1901, de 29 de novembro de 1991, e delimitado pelo Decreto nº 18511, de 19 de abril de 1993. A concessão foi outorgada em publicação datada em 8 de julho de 1994, após a criação do Parque Estadual. No entanto, naquela ocasião encontrava-se vigente a licença de operação expedida, emitida pela FEEMA em 14 de julho de 1989, com prazo até 13 de julho de 1994. Verifica-se, portanto, que a licença de operação da FEEMA foi emitida antes da criação do Parque Estadual, e mantida até o término de sua vigência, visto não constar no presente processo, qualquer determinação do órgão estadual do meio ambiente no sentido de se cancelar a supracitada licença. Desta forma, a portaria de lavra foi outorgada pelo MME tendo por base o licenciamento ambiental em vigor. Diante de manifestações e questionamentos contidos nos autos não houve a renovação na licença ambiental, tampouco a manifestação técnica favorável para que isso ocorresse. Assim, não há como persistir o título minerário, vez que não será possível o aproveitamento econômico da jazida sem a necessária licença ambiental. Na reunião da Câmara Técnica do CONAMA, realizada dia 22 de agosto de 2003, até esta data, foram tomadas as seguintes providências: primeiro, a questão foi analisada na procuradoria jurídica do DNPM. Sugeriu que antes, porém, que se promova qualquer ato do título minerário, entendemos pertinentes que o DNPM oficia a empresa interessada para apresentar a licença ambiental, e ainda que a área técnica proceda vistoria in loco para verificar a situação da mina. Segundo, dessa forma, o processo 890.376 de 1968, de titularidade de mineração INOA LTDA, foi encaminhada dia 24 de outubro de 2003 ao 9º Distrito do DNPM do Rio de Janeiro para realização da vistoria in loco. Terceiro, tal vistoria deverá verificar a situação tanto operacional de localização da pedreira, bem como da área de concessão em relação ao Parque, observando, inclusive, se existe ou não área remanescente da concessão fora dos limites do Parque Estadual. Quarto, após a adoção das providências citadas os autos deverão retornar a esta diretoria regional para posterior encaminhamento ao MME, por tratar-se de portaria de lavra, ato de competência da Senhora Ministra de Estado de Minas e Energia. Diante do exposto e da legislação que rege a atividade minerária no país, julgamos não ser a referida Câmara Técnica do CONAMA o fórum adequado para decisões administrativas sobre caducidade de direitos minerários, matéria de competência do Ministério de Minas e Energia. Atenciosamente, doutor Miguel, Diretor Geral do DMPN.  
Esse é o documento que o diretor geral me encaminhou quando recebia o material, passei ao DNPM que é o órgão gestor dos recursos minerais do país e me parece que está bem explícita a posição, e nós estamos aqui tanto pela Secretaria como o colega Oliveira para algum esclarecimento que se faça necessário.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Está aberta para manifestação dos senhores conselheiros e senhoras conselheiras, e demais presentes. Uma recomendação que a presidência da Câmara Técnica costuma fazer é que essa manifestação por escrito do DNPM seja remetida uma cópia para a Secretaria do CONAMA, o original, não a cópia, para que ela faça parte do processo, e com isso se crie uma relação adequada entre as atribuições do Ministério e o âmbito do CONAMA. Então, está aberto para manifestações.

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia

A sugestão está acatada e nós vamos mandar o documento para a Secretaria.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

O Senhor faria algumas considerações ou me enganei? Bom, eu só queria comentar que na última reunião, quando essa matéria entrou em pauta, além do pedido do DNPM nós havíamos solicitado também que fosse encaminhado um posicionamento FEEMA a respeito do assunto, isso foi feito? 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Não.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Porque eu acho que é essencial que o órgão responsável pelo licenciamento ambiental da atividade se pronuncie a respeito também.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

O entendimento nosso é burocrático e administrativo, conselheira, porque antes que o requerente das vistas envie um parecer por escrito não se dá outro andamento. Porque a prioridade para manifestação é de quem pediu vista, e então depois que eles mandassem para a gente, Cristina, nós mandaríamos a cópia, incluindo a resposta deles, para a Presidente da FEEMA.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu acho que seria interessante, porque mesmo que haja, a Fárida também pode esclarecer regimentalmente, hoje em dia o que existe no CONAMA é Moção, Resolução e Recomendação? 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Proposição, também. Resolução é norma padrão, a recomendação é entre o mesmo poder, a proposição é para o legislativo, alguma proposição de lei ordinária ou complementar, celeridade etc, e moção que é a um pedido de alguma coisa, uma providência, dirigido a órgão ou entidade.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

O entendimento é que independente, é claro que a consulta e o encaminhamento para a FEEMA são extremamente pertinentes, mas o encaminhamento que está sendo dado é em relação ao Ministério de Minas e Energia, dele trazer a si a responsabilidade pela cassação ou não da lavra.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Só esclarecendo o ponto de vista jurídico, no Código de Mineração, na legislação não existe cassação, não existe essa figura no direito minerário, existe caducidade, você pode chegar num caso, aqui vai haver uma caducidade, não cassação. O próprio termo colocado, do ponto de vista do direito minerário, desde a constituição, os códigos, as leis, são muito bem amarradas e tem até do ponto de vista condicional do Ministério das Minas e Energia e o DNPM que é o gestor, obviamente com todas as relações que o direito ambiental nos obriga. É onde exatamente está a questão, é levantada pelo diretor geral do DNPM que como a licença ambiental não foi renovada, o direito minerário não tem como ter continuidade, mas é muito claro. Para nós, não temos como nos autos, é óbvio, mas nós, no caso, o que acontece é que o DNPM tem sedes em todos os Estados brasileiros, menos o Acre. Inclusive, no Rio de Janeiro, o distrito do Rio de Janeiro que é quem faz esses procedimentos, ele vai fazer um trabalho de campo até mesmo porque, é uma questão que é também levantada pelo diretor geral, e tem que fazer um trabalho de campo nesse sentido. Pode ser que parte da concessão esteja fora na reserva, que aí poderia criar outras situações que ao nível da FEEMA e das pessoas dos requerentes pode se dar algum tipo de demandas. Mas dentro da reserva, não. Não tem como e sem licença ambiental também não. Porque esse é o sentido da resposta que DNPM deu.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Só para retornar o encaminhamento mais objetivamente, esta proposta de recomendação foi colocada para votação desta Câmara na ultima reunião, foi solicitado e concedido pedido de vista, que agora está sendo lido o parecer, e que será encaminhado por escrito, e gostaria, só para registro, pelo o que estou vendo a proposta de recomendação não foi aceita, certo? E a segunda coisa é que em contato com a diretoria do CONAMA, como essa recomendação mesmo sem, não sei nem como vou me pronunciar, foi subscrita por vários Conselheiros, que se for interesse do MME poder fazer um relato pequeno na plenária sobre a matéria, porque foram uns vinte Conselheiros subscrevendo a recomendação que está sendo esclarecida, e a diretoria abriria a pauta para o MME, se for o caso.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

A próxima reunião plenária do CONAMA é em dezembro, tem na sua pauta esse assunto. Eu acho que primeiro porque é um pleito que as entidades ambientalistas levaram, duas, três seções atrás, e cabe que seja publicada a forma de encaminhamento e colocada em discussão, porque o próprio desenvolvimento do órgão ambiental estadual e atribuições do Ministério e a própria questão ambiental propriamente dita, ela pode servir de referências a outras situações similares.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A plenária é mês que vem, a Câmara, e particularmente a doutora Cristina, acha que eu devo encaminhar para a FEEMA. Eu encaminho ou podemos falar com o pessoal da FEEMA na plenária? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Nós estamos falando de coisas diferentes. Na verdade, eu acho que deveria ter uma manifestação dessa Câmara a respeito desse assunto. E o que estou dizendo é que eu, particularmente, como membro dessa Câmara para me manifestar gostaria de ter uma copia, um documento elaborado pelo DNPM e gostaria de ter um posicionamento da FEEMA a respeito da licença de operação.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Ok! Agora já está claro.

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia

Então, você teria como fazer, talvez a gente encaminhe para vocês e vocês encaminham para os membros, não é? Então, nós fazemos isso, e se for aqui aprovada essa questão da plenária do CONAMA, nós nos dispomos, inclusive, a já ter avançado nesses procedimentos legais que são competência e obrigação nossa, não vai depender dessa Câmara, nós implementarmos as ações necessárias e esperamos até lá, esperamos, não, vamos até lá e que o distrito do DNPM já faça a visita, já veja, inclusive, essa questão, se houver a questão de área de entorno, se houver algum remanescente, se existe ou não um plano de gestão, porque aí você pode ter algum tipo de uso e, quer dizer, é ver a situação in loco, e no próprio Rio de Janeiro que está isso, o próprio DNPM faria, e nós faríamos este relato nesta próxima reunião no CONAMA. Na instância.

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Sou Conselheiro do CONAMA, como eu cheguei atrasado, como sempre, só um esclarecimento, das investigações que o Senhor fez, o DNPM, existe efetivamente uma lavra e uma concessão de lavra para o uso desta mineração? Pelo que o Senhor levantou não houve renovação do licenciamento ambiental por circunstancias de reserva ambiental e essa coisa toda, não é? E, por conseqüência, não tendo havido a renovação da licença, não pode se exercer a atividade, portanto a concessão de lavra caduca por conta disso. Correta essa linha de entendimento? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Com o encaminhamento para essa Câmara Técnica que responderia definida no seguinte modo, a Câmara Técnica ouviu o parecer elaborado pelo DNPM. O entendimento do parecer de que a atribuição para qualquer ação, intervenção nas atividades da mineradora cabe ao Ministério de Minas e Energia, retira, a Câmara Técnica entende que não é do âmbito do CONAMA uma ação seja de caducidade, seja de anulação da portaria, isso cabe ministério ao Ministério de Minas e Energia, e entende que esse procedimento da forma como o Ministério de Minas e Energia está se pronunciando vai levar necessariamente aqui às atividades do ponto de vista legal elas cessem tempo formalmente. A idéia de se levar para uma manifestação no plenário do CONAMA ou na próxima reunião, a Câmara Técnica encaminhe e vou solicitar ao Conselheiro Cláudio Scliar que no momento em que se abrir essa questão, que o Conselheiro manifeste a posição em função do parecer que foi elaborado. Dentro do CONAMA, uma cópia que seja enviada para cada um dos Conselheiros, atendendo o pleito da nossa Conselheira Cristina, da Câmara Técnica. A Conselheira Cristina solicitou que tivesse ciência e conhecimento da manifestação e dentro do âmbito da Câmara Técnica poder, a partir disso, a gente encaminhar a Câmara Técnica encaminhar essa questão para não ficar solta no ar. De qualquer forma, o entendimento é de que a Câmara Técnica, e eu gostaria de ouvir a manifestação dos Senhores Conselheiros, a Câmara Técnica ela não considerou adequado o encaminhamento dado pelo pleito que a APEDEMA do Rio de Janeiro, de cancelamento ou de cassação da portaria de lavra no âmbito do CONAMA. Esse é o entendimento que a gente pode ter?

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Gostaria, apesar de achar que não tenho elementos suficientes para manifestar sobre pedido de caducidade, mas entendo, cabe ao CONAMA sim aprovar uma moção, por isso que eu te falei da questão da moção, porque na verdade o CONAMA não está aprovando a cassação ou caducidade dessa portaria que concedeu à lavra para a empresa de mineração, mas está recomendando que o Ministério de Minas e Energia a quem cabe, ou ao DNPM, não sei muito bem ainda, está recomendando que eles procedam a essa cassação.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Correto. Esse foi o teor da proposta de recomendação, e eles pediram vistas e estão retornando agora com um parecer.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Estou querendo distinguir que não é o CONAMA que estaria caçando ou considerando que estaria em caducidade esta portaria, não poderia porque não tem competência para isso, mas o CONAMA pode aprovar uma recomendação nesse sentido que é o que nos foi encaminhado. O que estou dizendo é que para coordenar, aprovar, pelo menos o meu voto e meu voto é pela aprovação dessa recomendação, eu gostaria de ter o parecer do DNPM e um posicionamento do FEEMA sobre a questão de licença ambiental.

Oliveira Américo Cavalcante - DNPM

Só a título de esclarecimento, a legislação mineral é muito clara com relação à concessão ou com relação a sansões ou com relação à caducidade, quando intervém ou quando está sobre uma determinada área de um Parque, ou quando é concedido com imperfeição, quando há manifestação de alguma entidade tipo o órgão do Rio de Janeiro que fez a manifestação, então nós entendemos o seguinte: a legislação mineral ela é relativamente completa nesse sentido, então, a manifestação através do conselho do CONAMA, nós achamos que essa manifestação poderia ter sido feita também diretamente pelo próprio órgão, poderia ter se manifestado. O que acontece é, muitas vezes os órgãos, Estados e municípios delimitam ou criam Parques e áreas de preservação ambiental, e às vezes não são informados. O DNPM, ele não tem essa informação e o banco de dados e controle às vezes não detecta isso a tempo, às vezes já tendo concedido ou, nesse caso, quando criou havia já o requerimento de pesquisa apesar de que a portaria de lavra foi concedida já depois da época de ter sido criado, mas ainda com a vigência da licença ambiental. Nesse ponto a legislação mineral é muito enfática de que no respeito à legislação ambiental e licenças ambientais, como disse aqui o documento do diretor do DNPM, à medida que não tem a licença, não é renovada a licença ou se o órgão cassasse a licença, imediatamente nós iniciaríamos um processo de caducidade, porque não teria mais amparo para continuar. Então, esse já era um processo normal, o processo de mineração que está correndo no DNPM já estava em andamento. Essa denúncia que veio para o CONAMA também foi para processo de mineração, e está em andamento o processo de todas as providências que vai culminar com a caducidade do título. E, então, digo o seguinte, nós entendemos que nesse ponto a o conselho do CONAMA primeiro não seria legítimo porque temos uma legislação específica, e segundo que essa legislação está seguindo o seu curso normal no sentido de inviabilizar e caducar o título.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Mas é isso que quero deixar claro, o CONAMA não está impondo nada. Se aprovada essa recomendação, não estaria impondo nada e nem extrapolando suas competências. Porque ele está apenas sugerindo, recomendando que o órgão competente no Ministério de Minas e Energia avalie a situação e se, examinada a regulamentação pertinente à lei que disciplina o assunto verificar que estão, de fato, infringindo, cabe exclusivamente a vocês decidirem o assunto. O que estou dizendo é que por um momento está me parecendo que o CONAMA não pode aprovar isso. Pode! Pode aprovar a recomendação. Isso não quer dizer que vá ser caçado, caducar e nem nada disso. Está propondo como nós já propomos para “n” outros assuntos. Não estou dizendo que eu também seja a favor, porque eu, particularmente, não me considero municiada dos elementos necessários a respeito do assunto, porque eu não tenho parecer e não tenho posicionamento da FEEMA, se deu ou não deu licença, porque nesse caso na minha opinião é essencial que o órgão do meio ambiente diga que nossa posição é essa.

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia

Só uma questão bem rápida, a nossa colega saiu e também como ela, não sou advogado, sou geólogo, mas a minha preocupação, a nossa preocupação se dá no seguinte sentido: a questão legal ela é ou não é. Quer dizer, no caso, o que me parece é que está sendo feita uma denúncia. E não uma recomendação. Eu recomendo que você cumpra na lei do Ministério de Minas e Energia. Acho que aqui está caracterizado muito claramente se tem uma portaria de lavra, não tem a licença ambiental, é uma denúncia, não estava recomendando que veja se caça ou não. Não, é, por favor, os Senhores tem que levar a caducidade, o que é isso? Eu estou pondo essa preocupação, porque isso eu entendo e nós agora, enquanto novo governo, no enorme esforço no sentido de nos fortalecer nesse sentido como gestores dos recursos minerais e, então, para nós nesse momento é extremamente importante toda a denúncia que venha, por favor, façam denúncia e sabemos que o nosso setor é muito complicado. Sabemos disso, como outros o nosso também. E então quando tem questões claras e precisas como está sendo colocado, é entrar no DNPM, Rio de Janeiro e dizer olha, vocês não tem isso, nem aquilo e tem que ter a caducidade. Se não resolve lá, vem à Brasília. Entra com o procurador da justiça, o que nós temos de Ministério Público por esse país inteiro, porque é a lei que não é cumprida chega lá e diz tem que cumprir á lei. Só entendo, eu não sei bem, acho que o termo recomendação me parece que pelo menos para nós, nos fragiliza nesse sentido, e talvez fragilize o próprio CONAMA que está numa situação que, pelo o que o diretor geral está dizendo, que traz uma ilegalidade tanto que ele estava levantando como não tem licença ambiental tem que caminhar no sentido da caducidade, mas, é obvio, que não podemos agir tem que fazer os procedimentos técnicos para isso fazer a visita, mas o nosso caminho é esse, é o da caducidade como não tem licença ambiental e, então, esse caminho está sendo contraposto para que a Ministra avalie a situação. Quer dizer, isso eu acho que no nosso sentido nós, enquanto DNPM, temos sim um firme propósito de responder à sociedade e todos esses problemas que existem em relação à mineração, no sentido de fazer uma mineração mais racional, mais positiva, e o que for.

Roberto Monteiro – Membro Honário
Eu, com a licença do Sr. Presidente, eu sempre quando falo, fico num tremendo constrangimento quando não fiz o meu trabalho de casa, e não estudei a matéria antes. Eu não estudei a matéria antes então estou pegando as informações e tentando reunir com a pouca experiência que a gente trabalha neste assunto e tentar concatenar, a colocação feita pelos Senhores se reveste muito mais como uma denúncia, existe uma mineração em uma área de preservação, desconfortável para mim e para a Cristina, pois não estamos com os dados necessários em mão, quero acreditar no Senhor que é fato real que a licença não foi concedida ou melhor que não foi renovada, aí eu fico refletindo, cabe recomendação ao DNPM que ele então faça caducar o seu alvará de pesquisa ou decreto de lavra porque não foi obtida a licença ambiental? Eu acho que isso é implícito e da própria existência do sistema como todo. Ou alvará de lavra ou de pesquisa, não se prevalece por si mesmo, se já identificado está, quando você vai recomendar tendo em vista que não obteve a licença adote as providências, adotando a caducidade. Isso é evidente, a legislação já determina isso, não só isso como outras circunstâncias, fatos supervenientes, que venham ocorrer, mudanças de zoneamento que o município não permita mais que aquele fato ocorra naquela área, tem uma série enorme de quesitos que efetivamente podem vir a forçar a caducidade. Não tenho é convicção aqui. O que vai levar, o que vai recomendar essa recomendação? Que eles a tornem caduca? Caçar não é a expressão mais correta, porque no código de mineração não existe essa palavra. No sentido concreto das coisas vai ser uma cassação, sim ou torná-la sem efeito. Mas recomendar que torne sem efeito? Já é o próprio procedimento deles uma vez que o que está prevalecendo no meu modo de entender é o licenciamento ambiental. Não tendo não importo, não vai poder mexer uma pá, retirar um grama de mineiro dali. Então, estou numa certa dúvida do que fazer com isso aqui. Não estou compreendendo levaram ao plenário uma recomendação do DNPM? Eu acho que o fato concreto já está solucionado. O fato concreto é licença não renovada. Licença não renovada não existe mais nada que dê direito a ninguém de explorar naquela área. Haja vista isso que resta é polícia, fiscalização, embargo. O título está. Então para o DNPM internamente não passar vergonha, estou com o título e concedi o título, está sendo vilipendiado por conta de outros documentos que não foram concedidos, ele próprio vai tomar a iniciativa. Mas eu não estou entendendo recomendar o que? Se já não tem licença, eu acho que o fato da denúncia, é o seguinte, tem uma mineração e uma área de reserva legal. Se não teve renovação da licença, a licença vale ou não vale? Não teve renovação e então essa decisão é a decisão que prevalece. Ninguém pode fazer nada sem uma licença ambiental, e então querem parecer que o troço está bem solucionado, agora eu acho que para qualquer outra posição se quiser deixar este fato concretizado em termos de uma opinião ou deliberação do plenário aí tem que buscar efetivamente um parecer do DNPM que está portando uma informação daquilo que é da área dele, e terá que ser solicitado por essa Câmara Técnica uma manifestação formal da FEEMA com relação aos aspectos de licenciamento ambiental. Com base nesses elementos a gente pode chegar à conclusão que estamos tentando chegar e dizer o assunto já está resolvido. No momento que não tem licença, nada vale.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste

Sr. Presidente, eu gostaria de falar.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Vera, vamos dizer assim que eu talvez estava inscrito antes de você e depois te passo a palavra. Na posição de Conselheiro vou primeiro compartilhar a preocupação da Conselheira Cristina no sentido de, por favor, eu estou fazendo uma referência, o sentido de que é necessário que o CONAMA, de alguma forma, responda à denúncia, nós estamos discutindo justamente as atribuições, fragilidades, que fica inequívoco que nós recomendávamos que o Ministério de Minas e Energia faça o que é sua atribuição, não e a melhor forma de conduzir uma discussão. O que nós temos e estou vendo no seguinte sentido, essa denúncia foi encaminhada para o plenário do CONAMA pelas ONGs, porque elas até aquele momento, verificaram que nem o órgão ambiental estadual nem o Ministério de Minas e Energia tinham se manifestado a respeito daquela situação de fato. E então, o CONAMA é um espaço justamente para que ser esse pleito se evidencie. Eu concordo ser com a idéia manifestada pela Conselheira Cristina de que o CONAMA precisa de alguma forma se manifestar sobre o problema de qualquer forma. Não me parece pela argumentação já exposta, que uma recomendação para que o Ministério de Minas e Energia faça que sua contribuição seja a forma mais adequada. Mas eu acho que valeria a pena a gente identificar de que forma o CONAMA enquanto instância de denúncia e de deliberação ela pode ser um instrumento importante de posicionamento, função dos fatos. Então, aí tem uma questão que é uma questão de time, porque inicialmente eu estava imaginando que, com base, com a ciência de parecer elaborado pelo DNPM os Conselheiros poderiam de alguma forma formalizar uma posição. Isso não é possível, a gente está sabendo agora qual é a posição oficial de quem pediu vistas do processo, então uma posição formal da Câmara Técnica, que não seja apenas uma forma de apreensão da situação é difícil a gente encaminhar para o plenário. Isso necessitaria que todos os conselheiros tivessem acesso material aos fatos, à manifestação do DNPM, à denúncia e propriamente dita, que está sistematizada no processo de modo que fica, e aí eu acho que a gente poderia de alguma forma buscar uma alternativa em que se preservassem as atribuições e formalmente quem tem essa atribuição no Ministério de Minas e Energia, mas se identificasse no CONAMA como um espaço em que esse tipo de ação e denúncia e aí reproduzindo a posição do Ministério de Minas e Energia, que façam conselho denúncia, que se faça, se conhecer no espaço do CONAMA o espaço adequado para que esse tipo de sensibilidade do atual governo, e de responsabilização. Que o CONAMA representa em relação a aquilo que chega e aquilo que pode sair do ponto de vista de uma recomendação, de uma resolução ou uma manifestação, que de alguma forma seja reconhecido como espaço. Me parece que eu não tenho, não me parece que a recomendação seja mais adequada, mas uma manifestação dessa Câmara Técnica reconhecendo natureza do pleito, reconhecendo que não é o CONAMA que vai de alguma forma ou dentro das suas atribuições, não está caducidade, a anulação de ato. Mas reconhecemos de alguma forma isso, mostrando que naquele espaço o Governo, a partir daquela manifestação ele tomando as providências necessárias. Eu penso dessa forma e vou passar a palavra para a Vera. Você está pedindo também, Ieda? Primeiro a Vera.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste

Só gostaria de colocar o seguinte, eu entendo claramente que isso aqui é uma denúncia, e que as ONGs também sabem dos caminhos específicos e para fazerem isso, e a APEDEMA vem com muita força colocando e enviando e-mails de norte e sul do Brasil solicitando um apoio das ONGs em torno dessa questão, então isso significa que ela está travando, talvez, uma luta política dentro da área e que talvez não seja. Ao que me parece que o DNPM colocou aí que a portaria, da licença estaria com o título de caducidade agora, mas talvez não foi lá e agiu de fato. Então não existe uma ação. O poder continua se manifestando. Eu acredito que o CONAMA e as sugestões que foram aqui apresentadas são interessantes e não sei se seria esse o termo, mas de repente poderia ser, o CONAMA apresentar uma proposição de encaminhamento na caducidade, da portaria diante e com base do parecer do DNPM que foi encaminhado a essa Câmara Técnica e solicitar também a FEEMA, sugerir que desse conta, não sei como seria do parecer deles também. 

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Posicionamento formal do órgão ambiental do Estado do Rio de Janeiro.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste

Exatamente. Parece que com a licença ambiental da FEEMA eles estão operando, então se está entrando no conflito com a FEEMA, eu estou dizendo é o que parece, não estou dizendo que é, porque a gente não tem subsídios no momento. O que o menino vem colocando nos e-mails e o que sugere que isso vem ocorrendo. Não. Eu não vou colocar aqui claramente porque eu não tenho esses documentos, mas digo assim.

Oliveira Américo Cavalcante - DNPM 

Só um pequeno esclarecimento, a mineração está paralisada desde a época que se levantou o questionamento. Há muitos anos já está paralisada larva.

Vera Lucia de Paz – ONG´s Sudeste

Eu acredito que seria interessante que a FEEMA se pronunciasse também, e de qualquer forma o CONAMA apresentasse uma proposição.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Senhor Presidente, como esse assunto diz respeito ao Ministério onde o Senhor trabalha, estou aqui me reportando à proposta de recomendação que foi assinada pelo CONAMA, e vou fazer uma citação do doutor Paulo Afonso Lemos Machado que é citado nesse documento que diz que atividades administrativa federal sobre larvas e pesquisas de recursos minerais deverá respeitar e cumprirá legislação de caráter geral de natureza ambiental da própria união o como também normas suplementares estaduais ambientais, então acho que isso reforça o que foi colocado pela doutora Cristina e doutora Vera. E no meu entendimento não ficou claro o Senhor Representante de DNPM, último parágrafo do parecer que a gente acabou de pegar aqui, diante do exposto e à luz da legislação que rege a atividade minerária no país julgamos não ser a referida Câmara Técnica do CONAMA o fórum adequado para decisões administrativas sobre cada cidade e direitos minerários, matéria de competência do Ministério de Minas e Energia, e me reporto ao que a legislação se refere à atividade minerária tem que respeitar a legislação ambiental vigente, então não ficou muito claro para mim esse encerramento da correspondência encaminhada ao CONAMA especificamente, esse ofício 887, quando o Senhor faz, o Senhor Miguel Antonio S. Néle faz esse fechamento, qual é realmente o encaminhamento, então se não cabe ao CONAMA fazer qualquer tipo de argüição sobre uma irregularidade no setor de atividades minerárias.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Só levantar algumas questões. Primeiro só levantar uma questão. 

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Poderia ou quer seguir a inscrição? 

Cláudio Scliar – Ministério de Minas e Energia

Posso falar e responder? Primeiro um aspecto que realmente aí é Vera que acho que seria extremamente importante, inclusive os nossos colegas do CONAMA, aqui é, repassar esse tipo de informação para as ONGs e tudo mais. Mande para nós as denúncias também, eu pelo menos, o secretário adjunto e tratando da questão ambiental eu não recebi as denúncias que foram citadas aqui, eu não recebi, quer seja por e-mail com as denúncias que foram citadas aqui, quer seja por e-mail ou até formalmente, nós efetivamente estamos queremos ter uma postura diferente. E estamos tendo, então seria muito importante que todas as ONGs, todas as pessoas que tenham questionamentos sejam Ministérios, seja DNPM, por favor façam chegar até nós até para a gente poder discutir, debater e tal.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Só um parêntese, o Senhor disse que não recebeu a denúncia da ONG, essa proposta de recomendação é isso. 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Nós recebemos por aqui. Ela disse que passou para todo mundo, foi distribuído para todo mundo. É uma divulgação nacional, ela falou. E eu pelo menos não recebi. Eu tenho estado muito atento a isso. Eu que estou tratando mais essas questões ambientais, então isso até é uma sugestão nesse sentido, por favor, sério mesmo mandem para nós que nós estamos com muito interesse de tratar essas questões de uma forma muito séria, isso no primeiro aspecto, o segundo aspecto que a Senhora levantou e que é a última frase que o doutor Miguel levantaria, a legislação minerária ela é muito extensa, digamos assim, e tem uma série de encaminhamentos há muitos anos, ela é uma legislação que vem de muito tempo, bem antes de todos os processos ambientais, é uma lei que vem desde das ordenações Filipinas, inclusive. Realmente é muito antiga. Então, nessa questão, por exemplo, da caducidade está prevista na legislação, a questão você tem uma série de procedimentos para o fechamento de mina, que é obrigatório. Agora, hoje nós temos em atividade em torno de cento e cinqüenta mil processos em todo o Brasil. Quatrocentos mil processos tipo esses alguns abertos e outros fechados e tal. Nós temos em torno de oitocentos funcionários em todo o Brasil há dezenove anos não se faz concurso público, há dezenove anos. Média de idade é quanto? Eu não vou falar porque senão vai ficar chateado, a média de idade está em torno dos cinqüenta anos, media de idade do DNPM, eu há muitos anos trabalho no Estado de Minas Gerais. Minas Gerais é um pouco maior que a França e pode ter certeza absoluta no mínimo uma produção dez vezes uma produção maior que a da França, tem seis geólogos para tomar conta de todo Estado e vai por aí. É essa a situação nossa. Temos muitos problemas, mas queremos e estamos caminhando para fazer o concurso, ter uma série de políticas de valorização do profissional do DNPM, estamos caminhando para isso e de uma forma muito aberta e transparente, querendo debater, discutir com tudo e todos. E situações desse tipo, sem dúvida, mostram essa herança que existe num setor que sempre há muitos e muitos anos, tem toda essa desestruturação até do aparelho de Estado no sentido de controle dele. Estou levantando isso, até porque é uma Câmara que em muitos momentos vai tratar deste tipo de assunto, esse não é o primeiro e não vai ser o último. Eu estou só tentando contextualizar um posicionamento, que se refere aqui, temos a competência no ponto de vista da constituição e os códigos que nos obrigam a cumprir determinado tipo de legislação, de obrigação, e nós temos que cumprir. 

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Inclusive ambiental.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

E são muitos os técnicos do DNPM, e muitos distritos que hoje estão com a procuradoria no Brasil inteiro a questão mineral é uma questão nacional.

Ieda Rizzo - Ministério dos Transportes

Então, isso que está nos último parágrafo de sua correspondência está incorreta? É isso? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Vamos pela ordem nessa questão? 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

É que eu estou sem agora, passou e eu fiquei sem.

Roberto Monteiro – Membro Honorário

Doutor, eu gostaria de tentar ver se conseguimos convergir, porque nós temos uma pauta um tanto quanto pesada para hoje, e sendo assim eu acho que a gente poderia convergir, ir com facilidade e pequenos reparos, eu acho que sua preocupação muito grande e até que é colocada pelo consultor jurídico talvez do DNPM de dizer que não cabe a Câmara Técnica, não cabe determinar, mas cabe solicitar. É nesse contexto que estão sempre sendo colocadas as coisas, não é determinar cassação de nada e segundo ponto é o seguinte. Essa questão o Senhor colocou ainda pouco a atividade esta parada, há anos. Eu acho que o Senhor Presidente recomendaria que fosse uma Moção, talvez um pouco mais simples uma vez que essa recomendação, eu não a li, mas está extremamente extensa já pesa só pelo tamanho, uma coisa mais simples de uma moção dizendo que sejam adotadas tendo em vista isso, e tendo em vista a “superveniência” de um Parque Estadual na mesma área, e que sejam adotadas as providências, e não é só o DNPM que tem que caducar a licença é o órgão ambiental que tem que também não renovar o licenciamento ambiental. Que dizer, tem uma série de providências paralelas e correlatas que essas entidades adotem as providências no sentido de ajustar esse empreendimento aos impedimentos determinados pela nova situação fundiária que hoje é do Parque Estadual. Uma coisa mais simples, curta, objetiva e direta. Então, com isso. Teve renovação? Não teve renovação? Vai ter caducidade do alvará de lavra? O seu alvará que está lá colocado e toma as providências todas. Coisa mais simples, porque senão nós vamos ficar aqui abatendo nesse ponto até a exaustão e não vamos conseguir chegar ao denominador, a coisa tem que ser curta, mas não grossa.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Antes de passar para a Patrícia, se é esse o encaminhamento que os Conselheiros entendem mais adequado seria interessante que a gente tivesse uma formatação dessa Moção, que a gente pudesse se manifestar e com isso fechar esse ponto. Patrícia, por favor.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Até porque eu não estava na última reunião, mas para mim é uma questão bastante clara. Nós estamos numa Câmara Técnica do Conselho que não deixa de ser um fórum em discussão, órgão tripartite. Mas que sobre a atividade de mineração incidem diversas legislações, inclusive, na questão do direito minerário é uma coisa clara, e que essa Câmara o que ele está dizendo aqui e que, talvez, é uma coisa assim clara e óbvia, compete ao Ministério de Minas e Energia a questão de direito minerário, e o que eu entendo aqui sem prejuízo da legislação ambiental. Você, enquanto minerador, você pode perder o direito de minerário não só porque está infringindo uma questão ambiental, por uma série de coisas que é regido por um código do mesmo nível da política nacional de meio ambiente. Agora, o que a gente até estava conversando, essa Câmara Técnica enquanto Câmara específica e mais técnica do Conselho, é sugerir à Ministra, e ouvido a FEEMA, até porque também o CONAMA não é um órgão acima do órgão estadual, a gente só teria que antes do plenário do CONAMA saber se tem, e como é que está a situação legal do ponto de vista ambiental, e se não há licença, e o próprio DNPM nesse documento já disse que não tem condição dele continuar é ser encaminhado à Ministra, pedido tendo em vista como o Senhor, tendo em vista isso, isso e isso a necessidade de “indicação é do direito minerário”, é uma coisa clara óbvia, mas reforço a posição da Cristina, sai bastante, mas acho que precisamos saber o que FEEMA, se realmente existe licença ou não e o máximo que podemos fazer não sei se é moção, o nome que se dá isso, é fazer um relato do que foi discutido na Câmara Técnica até para resguardar e respaldar o direito dos Conselheiros que assinaram essa solicitação e fazer o encaminhamento. Acho que é bem claro, porque o que pode do ponto de vista ambiental é de ser caçada a licença de mineração, agora o direito minerário é o de Ministério de Minas e Energia que faz.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Está bem assim essa forma de encaminhar? 

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Eu queria fazer alguns comentários, o primeiro deles é que na verdade eu não sei quando essa proposta de recomendação foi encaminhada ao CONAMA, segundo a Fárida, assinada por muitos Conselheiros. Eu não sei, mas sei que na reunião dessa Câmara Técnica de agosto desse ano isso já estava nas nossas mãos. Então, com certeza, foi anterior a isso. Então, o que existe é um processamento técnico aí e administrativo que estou entendendo que os Senhores já estão cientes do assunto e estão tomando as devidas providências, e existe o lado de cá no momento que uma proposta dessas é acolhida e entra em avaliação do CONAMA, e essa Câmara Técnica é designada para apreciar, ela tem que se manifestar respeito. Estou entendendo que existe um contexto político, no qual eu concordo com os Senhores, que não seria interessante que fossem expostos órgãos públicos no sentido de estarem sendo cobrados por uma coisa que, possivelmente, poderia ter sido feita, então não vamos entrar nesse mérito, mas de qualquer forma eu acho que a Câmara não pode, tem que se posicionar se é a favor da recomendação ou contra a recomendação. Eu estou com o entendimento diferente das coisas, e por isso até me permitiria sugerir que o autor desse parecer reconsiderasse o último parágrafo, porque diz que não compete leia para mim alto.

Patrícia Marra Serpa – ANAMMA / Região Sudeste

Diante do exposto e à luz da legislação que rege atividade minerária no país, julgamos não ser a referida Câmara Técnica do CONAMA o fórum adequado de decisões administrativas sobre caducidade de direitos minerárias, matéria de competência do Ministério de Minas e Energia.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Houve um equívoco, do que foi encaminhado ao CONAMA, não foi encaminhada a deliberação do CONAMA ter uma decisão administrativa sobre o processo de caducidade ou de cassação dessa portaria de lavra, houve um mau entendimento e má interpretação, e por isso que estou sugerindo, recomendando que vocês avaliem esse último parágrafo porque vai ser dito claramente, mas nós não estamos fazendo isso. Esse é um ponto que eu gostaria de esclarecer que, na verdade, o CONAMA não está usurpando da sua competência, ele não esta dizendo que deve ser caçado, está sugerindo, e o Roberto propôs que isso fosse feito de uma maneira mais suave através de uma moção, por isso eu até pedi o regimento interno, porque eu não sei qual é o peso de uma recomendação ou de uma moção, e então teriam duas sugestões a fazer. A primeira seria verificando o que é cada uma dessas coisas que a gente pudesse recomendar ao CONAMA que não acabaria nesse contexto uma recomendação e talvez uma moção, eu não tenho certeza disso porque não sei um exatamente o que é uma e outra, mas também sugeriria fortemente que nesse momento a gente tentasse obter um posicionamento a respeito do assunto, e também que fosse diligenciado, ou melhor dizendo, agilizados os procedimentos se é verdade que a empresa já não tem licença de operação, para que se adotassem as medidas previstas em lei sobre o assunto.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Deixa eu só levantar uma questão só. Inclusive essa questão que a Senhora está levantando, sem dúvida ao ver esse documento ele foi dirigido à Ministra Dilma. Segundo a nossa colega do CONAMA diz também que à Ministra Marina. Porque se tivesse sido somente à Ministra Dilma, o endereço estava certo. É aquele endereço para resolver. Isso num primeiro aspecto. O outro é aquela questão da recomendação. E que da mesma forma como está a última frase, a última frase que o doutor Miguel levanta ela pode ser explicada, inclusive pela agenda da discussão de hoje a discussão que está lá, cassação da portaria de lavra. Então, houve esse tipo de situação. Está na agenda de hoje. Cassação da portaria de lavra. Eu e não participei da reunião passada também. Foi o doutor Oliveira esclareço vier quem pediu destaque, me parece, me parece que o contexto foi um pouco à questão da cassação, em tão foi essa a resposta do doutor Miguel, a questão é que essa Câmara Técnica estaria discutindo a cassação da portaria de lavra é nesse sentido que efetivamente tem um direito minerário enorme para isso, com muitos procedimentos que não é essa Câmara Técnica que caça a portaria de lavra, neste sentido é o último parágrafo com o doutor Miguel.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Jamais foi entendimento, Cláudio, desculpe, dispõe sobre a cassação, mas existe um processo de quatrocentas páginas que foi dado para exaustiva análise dos senhores, onde a APEDEMA e todo o movimento de ONGs do CONAMA assinou um referendo pedindo para a Ministra, porque toda a documentação do CONAMA é a Ministra que assina, para uma Ministra pedir para a outra Ministra tomar providências, porque estava acontecendo um dano ambiental, foi uma denúncia na verdade. Então, era questão de encaminhamento. Eu acho que a Ministra Marina como Presidente do Conselho só encaminhou para esta Câmara, porque a gente não aprova nada direto no plenário, essa Câmara é o fórum técnico adequando para discutir os méritos de mineração e meio ambiente, e se o Presidente... bom eu mandei para a gente poder tomar providências necessárias.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

A gente poderia, como encaminhamento da reunião de hoje, primeiro a Câmara Técnica ela recebeu a manifestação do DNPM. Essas divergências em relação aos termos, a pergunta, eu faço a pergunta ao Cláudio se talvez pedir para que o último parágrafo fizesse referência especificamente à ordem do dia dessa reunião que diz com todos os termos cassação da portaria de lavra. Para não dar margem ao entendimento de que o CONAMA não tem ou a Câmara Técnica não tem do que se manifestar a respeito é administrativo. Eu diria de buscar, aí eu pedi para a Secretaria do CONAMA de fazer de forma diligente uma modificação da manifestação e encaminhar para o CONAMA e a partir dali. A Secretaria do CONAMA cientificaria a FEEMA pediria, solicitaria uma manifestação, e a partir daí, então, a Câmara Técnica volta com essa manifestação, ela volta e aí tendem mãos à manifestação do DNPM, a futura manifestação da FEEMA, se posiciona e leva ao plenário do CONAMA o que me parece que não dá para a gente correr com uma perspectiva de que a gente deveria na reunião de dezembro manifestar uma posição da Câmara Técnica, ou levar à consideração do plenário do CONAMA ao que a gente está se alimentando para poder se posicionar. Mas, de qualquer forma uma referência do que está acontecendo na Câmara Técnica, dentro da Câmara Técnica com relação à solicitação com uma assinatura de mais de vinte ONGs, eu acho que seria interessante a informação, sem que, necessariamente, se busque uma definição do plenário do CONAMA a respeito do futuro encaminhamento.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Eu gostaria só para eu entender. Quer dizer, o entendimento então é de que o que nós estaríamos discutindo aqui e os documentos apresentariam isso, não é a cassação é uma?

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A cassação em si nunca foi de competência do CONAMA, é a pertinência do encaminhamento do pedido.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Perfeito, então eu me disponho a conversar com o doutor Miguel no sentido da mudança desse último parágrafo, na medida que ele não é o objeto da discussão aqui na Câmara.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Muito bem, eu vou solicitar o que nós atingimos a metade da pauta de hoje agora às quatro horas da tarde. Nós temos ainda três assuntos e eu vou sugerir para quem está com a pauta na mão, eu vou sugerir que a número três e quatro que dizem respeito, ambas, a empreendimentos do setor elétrico, que elas fossem tratadas conjuntamente. E da seguinte ordem, a primeira em relação a um dos encaminhamentos do seminário de prioridades do CONAMA no mês passado em que se definiu como uma das atividades a revisão da Resolução 006/87, que é uma Resolução que diz respeito especificamente aos empreendimentos do setor elétrico, e a outra Resolução que também foi objeto de discussão dentro do seminário de prioridades do CONAMA que é especificamente a revisão da Resolução 279, que é a Resolução que trata dos pequenos empreendimentos hidroelétricos das termoelétricas de pequeno deixo, eu falei nas usinas hidroelétricas de pequeno impacto, de bagaço, biomassa em geral e usinas eólicas. E que se definiu como uma tarefa a revisão da Resolução. Tanto a primeira como a segunda dentro, para alimentar a discussão, existe um parecer, a informação de um parecer da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério de Meio Ambiente, no caso da 006, também da diretoria de licenciamento ambiental do IBAMA, eu não sei se o IBAMA está representado ou se a Representante do MMA ela pode também externar a manifestação particularmente do IBAMA. Mas, de qualquer forma, eu proponho que esses dois assuntos sejam tratados em bloco, sejam encaminhados a partir do exame, e depois a gente se deter no último ponto da pauta que é o informe do Grupo de Trabalho de licenciamento de atividade de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva. Então, eu solicito a manifestação da Representante da Secretaria Qualidade Ambiental.

Maria Cristina Yuan – CNI / IBS

Senhor Presidente eu vou tem que sair por causa do meu vôo. Desculpe, mas realmente tenho que ir, meu vôo é às cinco horas e já são quase quatro.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Com a saída da doutora Ieda, a reunião está automaticamente cancelada. A saída da Ieda e a sua, nós temos que cancelar a reunião...

Eu queria pedir palavra rapidamente para o Conselheiro Célio Bermann para poder, rapidamente, dar o histórico dessas duas Resoluções. A 006/87 foi feita, obviamente, 1987 para tratar do licenciamento de empreendimentos do setor elétrico numa outra realidade nacional, foi pedida uma revisão desta Resolução na época do apagão, da emergência nacional do ano de 2001, por determinação do Conselho de Governo, através de uma Medida Provisória do Presidente da República, foi determinado, então, pelo Conselho de Governo que o CONAMA revisasse esses procedimentos de forma a agilizá-los. E, não se chegando a acordo pela especificidade da 006/87, a Câmara Técnica de Energia optou por fazer uma outra Resolução que deu origem a 279. Não é de pequenas centrais, Dr. Célio, é para geradoras de energia de pequeno potencial de impacto ambiental, ok? Esse pequeno histórico é para os Senhores se contextualizarem. Isso aqui foi feito, a 279, foi num momento de emergência nacional.

Vânia Soares – Secretaria de Qualidade Ambiental - MMA  

Como Fárida falou, essa Resolução surgiu num momento de crise e por determinação de uma Medida Provisória. E como se sabe que tudo que é feito às presas sempre fica com defeito, no artigo quatorze, prevê a avaliação dessa Resolução após um ano de sua aplicação, que teria sido ano passado, mas só agora a gente estaria retomando. Em relação especificamente ao artigo quatorze, a Secretaria de Qualidade Ambiental estaria disposta a fazer uma avaliação da aplicabilidade dessa Resolução durante esse período. Mas também tendo em vista que a 006 deve entrar num processo de revisão, nossa opinião é que se aproveite essa oportunidade para assegurar somente ter uma resolução, uma que incorpore a outra. A Resolução 006 precisa realmente ser revisada, iniciou-se o processo e o IBAMA estava coordenando esse grupo, mas esse grupo foi paralisado justamente por conta da 279, e agora a gente poderia retomar essa revisão ampliando o foco da 06, principalmente, tendo em vista o cenário que aponta aí para o aumento de energias renováveis, definir melhor os procedimentos para esse tipo de licenciamento, e também o licenciamento simplificado. Então, é nossa opinião e estaríamos dispostos, realmente, a fazer uma avaliação, mas se puder juntar essas duas resoluções, na revisão da 06 a gente inserir também a 279, acho que seria uma melhor saída. Sem dúvida, ou retomar ou recriar esse GT, já caducou porque inclusive a câmara..., mas teríamos que criar um novo GT para retomar essas discussões, e aí aprofundar melhor essas discussões e definir essa nova resolução incorporando tanto as questões que já constavam da 06, ampliando o foco, e tratando também do licenciamento simplificado, o entendimento de pequeno impacto. Obrigado.

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Agora, nesse momento representando o setor industrial no lugar da Cristina, só para alguns comentários, Senhor Presidente. Eu cheguei a participar do Grupo de Trabalho que deu origem a essa Resolução, ela tem um caráter emergencial, e de certa forma tem uma temporalidade para atender aquela emergência. A Resolução número 06, efetivamente ela tinha até um pequeno erro de origem quando falava que o licenciamento cabia aos Estados, ouvido o IBAMA, e judicialmente, posteriormente até na situação de Tijuco Alto, o setor judiciário entendeu que isso não é a forma constitucionalmente adequada de se conduzir um licenciamento do setor elétrico e, se no caso específico de impacto de dois ou mais Estados o licenciamento tem que ser do IBAMA, ouvidos os órgãos estaduais, e não ao contrário com estava na 06. Tem fato técnico novo também que hoje o Senhor ...., inclusive porque é do Ministério das Minas e Energia, que esse tipo de empreendimento, com advento da política nacional recursos hídricos, a lei 9433, que advoga a bacia hidrográfica, a comunidade planejamento e de gestão, nós temos que da um ultra passo no sistema de licenciamento desse setor efetivamente, para que seja contemplada a visão macro da bacia como todo, e não do empreendimento em particular. Esses pontos todos justificam plenamente que nós venhamos a tratar essa matéria dando tanto desse arcabouço maior de uma avaliação ambiental estratégica, como também na simplificação dos procedimentos como é já previsto e recomendado na Resolução 237, que é balizamento do licenciamento ambiental nesse país.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Nós temos então uma sugestão de encaminhamento de que tanto a 279, como a 06, sejam examinadas num Grupo de Trabalho, e a partir daí se definam, então, se há espaço para uma resolução especificamente para empreendimentos de baixo impacto ambiental, ou se essa questão poderia estar inserida na nova 06. Eu vou manifestar de uma forma explícita, o posicionamento do Ministério de Minas e Energia a respeito dessa questão. Nós estamos procurando o diálogo com o Ministério do Meio Ambiente e IBAMA, incorporar primeiro o que licenciamento ambiental prévio para licitação das obras, o que parece não está ainda definido. E a inserção da avaliação ambiental estratégica como etapa para avaliação de impacto ambiental. Não estudo de impacto ambiental, mas processo de avaliação de impacto ambiental. Isso necessariamente precisa aparecer de uma forma explícita na legislação ambiental definindo o time para isso, e definindo os requisitos para que essa avaliação estratégica possa servir de referência para que essa prática se dissemine nos órgãos estaduais e todos os empreendimentos, tiverem o envolvimento do IBAMA. O próprio IBAMA poder, a partir desses critérios, poder instrumentalizar sua intervenção. Por outro lado, dada essa perspectiva, o Ministério de Minas e Energia também ele tem buscado, e talvez a referência do que está acontecendo com o transporte pode ser um indicador ou das possibilidades ou também dos problemas a serem encontrados, de se buscar resoluções do CONAMA que sejam específicas de empreendimentos para fim de geração de energia eólica, teria uma resolução que pudesse normalizar o processo do licenciamento ambiental a cargo dos órgãos estaduais. Eu vou fazer referência, eu particularmente não tive presente pessoalmente, mas no dia 22 de outubro o Ministério do Meio Ambiente ele organizou um seminário de energia eólica e meio ambiente, e que foi durante dois dias foi feita uma discussão bastante intensa que envolvia não apenas experiências internacionais sobre o assunto, mas também como é que a questão estava hoje sendo enfrentada nos vários Estados em que energia eólica é uma fonte de energia, com importância para sua implementação. E ficou, no primeiro momento ficou estabelecido nesse, como produto do seminário, que existem algumas especificidades da energia eólica que precisariam ter um enfoque não mais específico, não é? Especificamente, e isso é um fato, dos 143 mega watts de potencial a ser instalados de energia eólica, em princípio, metade são em áreas de dunas. Se a gente não tem uma percepção de limites e possibilidades para que fazendas de vento possam ser instaladas nessas áreas, cuja fragilidade ambiente ambiental era bastante conhecida, praticamente metade desse potencial ele pode ficar em restrição, não que se busque de alguma forma agilizar e reduzir os problemas ambientais que implicam o aproveitamento eólico, mas essa especificidade, ela poderia sugerir que nós tivéssemos dentro do CONAMA uma resolução que servisse de referência para que o Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Sul, tivessem como se referenciar para a elaboração do termo de referência, tornar de certa forma uniforme o processo de licenciamento ambiental, especificamente nesse empreendimento. A outra questão que também na discussão dentro do setor aparece com bastante eficiência é o fato de que para os empreendedores, aí estou falando da visão dos empreendedores, de que as restrições, os critérios para obtenção do licenciamento ambiental dos empreendimentos hidroelétricos não podem se reproduzir para pequenos aproveitamentos hidroelétricos, usinas hidroelétricas, hoje definidas até 30 mega watts de potência instalada e com área não superior a três quilômetros quadrados de reservatório esse é o entendimento, não há posição a respeito se realmente o grau de exigência deve se reproduzir ou se há de se buscar uma resolução que permita a agilidade dos processos de licenciamento ambiental. Então, eu considero que a gente hoje, a gente poderia formalizar a recriação do Grupo de Trabalho com propósito de avaliar, estudar e definir com base na 279 e 06, procedimentos para revisão do licenciamento ambiental. Mas com essa perspectiva, eventualmente, os trabalhos eles levem à necessidade de se ter resoluções específicas.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Para não esquecer os pequenos, é isso? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Para ter o cuidado de não bater o martelo e dizer: nós queremos uma resolução específica. Mas acho que amadurecer no Grupo de Trabalho e se buscar critérios referentes para que a gente bata o martelo na revisão da 06 pura e simples, ou se rever a 279, a permitir que os empreendimentos de baixo impacto ambiental possam ter uma forma de procedimento mais ágil, eu acho que a gente poderia criar esse Grupo de trabalho hoje com essa abrangência e um Grupo de Trabalho poder amadurecer as questões.

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Sempre há duas alternativas ou mais alternativas para cada situação que a gente se coloca. Me recordo bem que nós nos procuramos, a grande preocupação era como facilitar ou agilizar procedimentos para uma situação emergencial, tanto agilizar os grandes empreendimentos que tinham todos os estudos de impacto ambiental e tudo mais, tinha essa preocupação de fundo naquele processo, como também as obras que algumas eram até emergenciais, principalmente termoelétricas e não se falou nem muito em eólica, não sei se ele atenderia a demanda de energia, embora seja uma energia complementar, mas fundamentalmente dar agilidade aos procedimentos daqueles pequenos empreendimentos que pudessem, pequenos empreendimentos não, empreendimento com baixo impacto e grau de potencial de impacto ambiental, no sentido que nós fizéssemos o licenciamento simplificado. Quer me parecer, doutor Célio Bermann, que não há necessidade de nós colocarmos tipologia A, B ou C. Eu acho que o fundamental é nós termos procedimentos simplificados para todo e qualquer empreendimento que seja de potencial baixo impacto ambiental. Eu quero dizer que se for uma PCH que tem baixo impacto terá procedimento simplificado. Se for uma termoelétrica com baixo impacto terá procedimento simplificado. Se for uma eólica de baixo impacto terá procedimento simplificado, e vou cometer uma blasfêmia, se for uma nuclear de baixo impacto, é blasfêmia. É difícil você conseguir uma nuclear de baixo impacto, mas teoricamente se você tiver uma nuclear de baixo impacto também teria um licenciamento simplificado, o que não é o caso, você nunca vai ter essa situação. 
Mas o que estou advogando, no caso sem ser advogado, é que nós façamos, provavelmente, evidentemente ressalvado e dando ênfase a esse seu pedido, que nada fique sem ser pensado, sem ser examinado e olhado no sentido que a gente possa ter uma resolução que corrija os erros que foram identificados na seis, até que melhore os procedimentos que nós fizemos assim meio açodados na 279, e tenhamos um instrumento o mais perfeito possível que atenda tanto ao aspecto de todos aquelas tipologias de geração que têm baixo impacto, como também introduza conceitos novos como avaliação ambiental estratégica, e corrija aquele negócio, de quem é quem no processo, os próprios juízes já se manifestaram e deixou a 06 meio capenga, neste caso, então, eu acho que a preocupação que o Senhor colocou é totalmente procedente e válida, mas deve ser levada essa preocupação para o seio do Grupo de Trabalho, e ele prosperar nas suas reflexões em cima desses princípios que o Senhor colocou. Eu acho totalmente válido, mas sem fazer tipologia, porque eu estou saindo para uma reunião, eu não vim hoje de manhã porque tive uma reunião interna para discutir seis resoluções sobre APP, eu lhe confesso estou tonto. Estou tonto porque nós saímos fazendo resolução de “APP X”, “APP” para topo de morro, “APP” para área úmida, e agora a gente não sabe como fazer. Vai sair com uma resolução para eólica, vai sair uma resolução para PCH depois começa dar um nó. Então, essa é minha preocupação, acho melhor a gente partir para uma coisa geral, até porque a constituição determina esses conceitos das suas normas que são gerais. O específico é possível, mas essa especificidade guardada um cenário.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Vou só levantar duas questão, doutor Roberto, que primeiro a prática tem mostrado que a 237, ela é extremamente permissiva. E não capacita o órgão ambiental estadual de forma disciplinada a elaborar o termo de referência para fazer face aos empreendimentos de pequeno impacto ambiental, e, então, não quero dizer que a gente precisa também rever a 237, mas o fato é que primeiro existe uma, e acho que a gente pode buscar forma uniforme, padronização nos vários órgãos estaduais, e acho que é possível se fazer isso guardadas devidas proporções em função da desejável centralização, mas é importante que se tenha uma padronização. E segundo, nós temos, quer dizer, é um programa do governo, o PROINFA, o programa das fontes renováveis, são três mil e trezentos mega watts que vão, de alguma forma, ser viabilizados, e o grande receio é que encontrem na questão ambiental obstáculos ou ausências para que a gente não repita problemas que foram evidenciados onde, por exemplo, a energia eólica que foi implementada de forma  vigorosa. No caso da Alemanha, que surpreendeu que os alemães tão ansiosos de planejar e se antecipar às situações ficaram, após a implementação do programa de inserção das energias renováveis da Alemanha, eles tiveram de se defrontar com situações não previstas de fato em relações com problemas ambientais, como as pás de vento ou aéreo geradores, e, então, o mérito nesse esforço compartilhado entre Ministério de Minas e Energia e Ministério de Meio Ambiente é de se antecipar e ter uma situação que não torne frágil a questão ambiental ou pela ausência ou pelo excesso.

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Só gostaria de fazer um comentário sobre o que o Senhor falou com relação a 237. Não é a função da 237 estabelecer um termo de referência para o procedimento, e sim ordens e conteúdos, macro conteúdos que devem ser apresentados em cada uma das fases do empreendimento. Agora, também em termos de referência, em falar em termos de referência é sempre muito complicado, porque como temos alguns brasis, sempre fica muito difícil, e a nossa constituição por uma república federativa, por mais que a gente queira harmonizar e nivelar exigências ambientais por esse país a fora, nós sempre vamos estar com o preceito constitucional de ser normativo em caráter geral, e os Estados tem plena competência, bem como por essas peculiaridades de cenários e biomas, da inserção uma, de cada empreendimento, me permite dizer, pode ser quando muito harmonizado 50% de conteúdos comuns, os outros 50% à grosso modo, não estou dizendo que seja essa a cifra, há uma questão específica de ambiente que, infelizmente, não dá mesmo, então, eu me preocupo com a ansiedade do Ministério, me desculpe, a expressão não seria mais correta, não seria essa, seria o desejo do Ministério das Minas e Energia em estabelecer um grau harmônico e homogêneo de exigibilidades com relação a isso, por conta que é até para uma facilitação empresariado que vai investir nesse setor, por conta que não temos este poder não, temos que definir os termos gerais, normas gerais, por mais específicos, ainda assim seremos gerais e aos Estados têm competência plena e absoluta para determinar suas peculiaridades, e, então, seria bom a gente não ansiar muito por tentar resolver dessa forma desse nivelamento, porque, infelizmente, todas as tentativas que já fizemos até hoje para esse nivelamento não foram muito bem sucedidas, não. Sem contar impedimentos legais e constitucionais, e Ministério Público o tempo inteiro em cima da gente.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

A manifestação, eu acho que a gente então deixa encaminhada a criação do Grupo de Trabalho com o objetivo de examinar, revisar o licenciamento ambiental dos empreendimentos energéticos. E a coordenação ela em princípio ela deve ficar com o Ministério de Minas e Energia. Mas, está aberta a consulta. Mas a coordenação era do IBAMA? 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

O IBAMA não tem mais voto na Câmara. Se os Conselheiros presentes concordarem com o MME. Concordam? 

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

E como nas três representações eu sou titular, e meus dois suplentes, o doutor Cláudio Scliar é da área mineral, já tem a condução de um Grupo de Trabalho, a gente vai falar no último ponto, e a outra representante é do setor de petróleo e gás, e, então, não há como eu declinar dessa responsabilidade de coordenar o Grupo de Trabalho. O que vai fazer? Faz parte. Mas eu posso, havendo impedimento, posso designar dentro do Ministério de Minas e Energia uma pessoa que não seja conselheira?
Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A gente discutiu da última vez que tem que ser Conselheiro, titular ou suplente, tanto que o doutor Cláudio foi fisgado para o Grupo de Sísmica, e o regimento, até ser mudado diz que não pode, por mais que a gente compreenda os motivos, sou solidária na Câmara Técnica com esse impedimento, mas...
Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Está definido. Assim, então, eu passo finalmente para o último ponto da pauta que é o informe do andamento do Grupo de Trabalho que dispõe sobre licenciamento ambiental por meio, para atividades de pesquisa mineral por meio da sísmica indutiva. Este Grupo de Trabalho é coordenado pelo doutor Cláudio Scliar, da Secretaria de Metalurgia do Ministério de Minas e Energia, e eu passo a palavra ao Conselheiro para fazer o informe.

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Bem, nós fizemos a primeira reunião que foi realizada no Ministério de Minas e Energia, e nessa primeira reunião o Helder Naves, que é assessor técnico do CONAMA, participou junto conosco dando um apoio muito grande à atividade. Nós tivemos uma participação de praticamente todos os setores interessados, que a questão da sísmica indutiva o debate e discussão em torno dos impactos que ela possa provocar estão relacionados à sísmica indutiva e prospecção de petróleo. Então, os atores envolvidos aí seriam a Petrobrás e as empresas que desenvolvem os trabalhos de prospecção da geofísica propriamente dita, os colegas nossos do Ministério do Meio Ambiente que trabalham nessa questão, e tiveram algumas ausências que foram anotadas no sentido, inclusive, de ter um esforço para que na próxima reunião eles possam estar, que segundo um dos colegas, inclusive, do Ministério do Meio Ambiente, um dos principais demandadores de providências que sejam tomadas em questão a esse licenciamento, que são pescadores artesanais do norte do Rio de Janeiro, porque existe toda uma situação vivenciada por eles, denunciada por eles no sentido da redução da pesca na região, por causa da intensa prospecção de sísmica indutiva que foi feita principalmente a uns cinco anos. Atualmente isso reduziu muito, mas segundo eles isso teria deixado uma série de seqüelas nesse sentido da pesca. Houve uma discussão no sentido, inclusive, se o Grupo de Trabalho seria expandido para outros tipos de sísmica, inclusive terrestre, houve um consenso no sentido que não. Seria a demanda colocada, trazida ao CONAMA, foi especificamente a questão da sísmica de prospecção de petróleo marinha, então ficou claro que seria isso. Discutimos uma técnica de metodologia de trabalho, e aprovamos que nós teríamos uma versão zero de uma proposta de licenciamento, que essa versão zero vai servir como uma referência das discussões que nós vamos fazer. Essa versão zero vai iniciar, nós vamos iniciar a discussão que vai ser apresentada, os colegas do Ministério do Meio Ambiente e outros que ficaram com a responsabilidade de fazê-lo, e numa outra reunião já vai ser discutida, será no dia treze e quatorze, no Rio de Janeiro, porque todos os participantes que não sejam de governo federal, eles são do Rio que é o caso da Petrobrás, empresas e pescadores, e outras ONGs que teriam interesse nesse debate. Então, a reunião vai ser no dia treze e quatorze na sede CPRM que é o serviço geológico do Brasil, Companhia de Pesquisas e Recursos Minerais, lá no Rio de Janeiro. E nós vamos insistir, eu próprio, inclusive, já conversei com o pessoal de Secretaria Nacional de Pesca procurando incentivá-los no sentido da participação deles, e trazendo as lideranças dos pescadores. Foi eleita uma secretária no Grupo de Trabalho, que é a Senhora Isaira, que é uma funcionária também do Ministério de Minas e Energia, e ela, inclusive, já preparou uma primeira memória da reunião. Como eu vim direto, cheguei de viagem e vim direto para cá não pude pegar essa memória, mas está ainda um rascunho porque exatamente o doutor Helder está de férias nesse momento, e assim que ele chegar a gente pede que passe por ele para a gente divulgar a memória que foi feita pela secretária. Bem, a idéia nossa é de tentar fazer os trabalhos num tempo mais curto possível, já faz dois anos que essa questão está sendo debatida e discutida em vários níveis e estamos com todo o interesse, e pelo o que deu para perceber no importante nível de participação e envolvimento das pessoas do plenário da discussão que nós tivemos, vai ser viável termos a proposta num prazo curto. Curto dentro dos prazos que se tem dado a discussão de  licenciamento. Bem, é basicamente isto, eu peço desculpas, inclusive, por não estar aqui a memória, poderia bem estar com ela e tudo bem, estou aberto para alguma dúvida que exista, e para alguma sugestão.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Eu tenho uma pergunta, Cláudio. Você falou que teve algumas ausências na primeira reunião, vocês identificaram quem poderia ser chamado? A minha pergunta é simples. A Petrobrás esteve presente? 

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Sim, a Petrobrás esteve em todas. Quem não esteve presente, até porque tinha muita gente, foi muito participativo, deveria ter umas 25 pessoas que participaram, foi muito participativa, mas tiveram alguns setores fundamentais ausentes. Um foram os pescadores, a questão dos pescadores, que é fundamental a presença deles, uma outra ausência, mas que é importante seria a Marinha, em termos de Governo a Marinha e a Secretaria Nacional de Pesca, e também não me recordo o nome agora, eu até conheço uma ONG ali daquela região de Abrolhos, são ambientalistas...

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A International Conservation que fez o estudo sobre Abrolhos...

Cláudio Scliar - Ministério de Minas e Energia

Eles têm todo um trabalho sobre mar. Foi elencada uma série de entidades que poderiam ter interesse em participar daquela discussão, e uma questão eu não levantei, e acho que para todos nós do grupo de trabalho foi extremamente importante, uma exposição muito clara e didática do Helder quanto aos procedimentos, do que pode e o que não pode no Grupo de Trabalho, na Câmara Técnica, no CONAMA, e como o Grupo de Trabalho se insere nesse processo de contribuição para discussão da Câmara e do CONAMA.

Célio Bermann – Presidente da Câmara Técnica

Ok. Está aberta para manifestação. Eu acredito que pelo adiantado da hora, também não permite que a gente encontre mais força para poder falar, mas, enfim, em função dessa situação, são 25 para 5, eu agradeço a presença dos Conselheiros dessa Câmara Técnica, dos demais presentes. A próxima reunião vai ser marcada através de uma pré-consulta. Nós não temos agora a possibilidade de já agendar, mas, provavelmente, vamos buscar ainda esse ano uma nova reunião. Se não for possível, então, a próxima reunião dessa Câmara Técnica seria no início do ano que vem. Acho que dá para fazer dia 26, 27 de dezembro. Dia 24! (risos) Eu agradeço então a presença de todos vocês e dou por encerrada essa reunião.
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